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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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- - - - -,· -------,,.-·-·- ·'-'. ___ ..., _ _,. _ _,.._,, PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP.47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-A 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti , 291, Centro, Buritirama- Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, A rival Marque s Viana, portador da Cédula de Identi dade nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denomi nado CONTRATANTE, e a 

em presa FABIANA FERREIRA DOS SANTOS, portadora do CNPJ Nº. 35.144.907/0001-09, 

es tabelecida no RUA ANTÔNIO CA RLOS VIANA, nº. 146, CEP 47.120-000, CENTRO, BURITIRAMA 

- BA, pela sua represen tante infra -ass in ado, Senhora Fabiana Ferrei ra dos Santos, Brasileira, 

Casada, portadora da Carteira de Identidade nº 15116285 96 SSP/BA e CPF 071.752.497-30, 

doravant e denominada FORNECEDORA, nos termos doArt. 15 da Lei Federal nº8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federa l Nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

e das demais normas lega is ap li cáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, firm am a presente Ata de Registro de Preços, 

obedeci das as disposições da Lei Federa l nº 8.666/93, suas alterações poste ri ores e as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcel ada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 

3 Ad aptador De PVC 25mm UNO. 160 kron a R$ 1,00 R$ 160,00 

8 
Adaptador PVC 25mm x 3/4" 

UNO. 120 kron a R$ 10,20 R$ 1.224,00 
com flange 

20 
Asse nto Almofadado Para 

UNO. 120 mebuki R$ 96,95 R$ 11.634,00 
Sanitário 

28 Bucha Para Eletroduto 3/4 UNO. 80 krona R$ 1,47 R$ 117,60 

Cai xa De Gordura Em PVC 
42 

Med . 250x230x75mm. 
UNO. 80 krona R$ 93,84 R$ 7.507,20 

Cai xa Padrão Coelba padrão 
R$ 34,43 R$ 2.410,10 43 UNO. 70 

Monofás ica forte 

44 Cai xa Padrão Coei ba Trifásica UND. 45 
padrão 

R$ 46,87 R$ 2.109,15 
' fo rte 

45 
Caixa para disjuntores com 

UNO. 30 krona R$ 44,92 R$ 1.347,60 
16 aj ustes 

46 Cai xinha4x 2 UNO. 2000 tramontina R$ 0,72 R$ 1.440,00 

47 Capre De PVC 100 mm Esgoto UNO. 70 krona R$ 10,00 R$ 700,00 

48 Capre De PVC 20mm So ld ável UNO. 200 krona R$ 1,24 R$ 248,00 

50 Capre De PVC 32mm So ldável UND. 90 krona R$ 1,80 R$,}82,00 

51 Capre De PVC40mm Esgoto UNO. 90 kro na R$ 3,55 A 319,50 

-
AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP : 47.120-000 

(77) 9 9982 -9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços 002/2023-A Pági 1de 13 
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Capre De PVC40mm Soldável UNO. 90 krona 

Capre De PVC 50mm Esgoto UNO. 90 krona 

Capre De PVC 75mm Esgoto UNO. 80 krona 

Chuveiro De Plástico Comum UNO. 100 krona 

Curva De PVC Esgoto De 
UNO. 140 krona 

40mm 

Curva De PVC Esgoto De 
UNO. 180 krona 

50mm 

Curva De PVC Soldável De 
UNO. 150 krona 

20mm 

Curva De PVC Soldável De 
UNO. 200 krona 

25mm 

Curva De PVC Soldável De 
UNO. 150 krona 

32mm 

Curva De PVC Soldável De 
UNO. 140 krona 

50mm 

Curva Eletroduto 11/4"x180º UNO. 90 krona 

Curva Eletrodut o 3/4"x180º UNO. 100 krona 

Curva Eletrodu to3/4"x90º UNO. 100 krona 

Disjuntor Mon ofásico 16 A 
UNO. 100 tramontina 

Cor Branco 

Disjuntor Monofásico 25 A 

Cor Branco 
UNO. 80 tramontin a 

Disjuntor Monofásico 40 A 

Cor Branco 
UNO. 80 tramontina 

Disjuntor Trifásico 100 A 
UNO. 55 tramontina 

Preto 

DisjuntorTrifásico 40 A Preto UNO. 40 tramontina 

DisjuntorTrifásico 50 A Preto UNO. 30 tramontina 

Engate flexível plástico 

branco de 1/2 de 30cm 
UNO. 140 krona 

Extensão de tripolar 3 M UNO. 35 prismatec 

Fio Para Telefone M 400 cobrecom 

Fio Paralelo 2 x 2,5 MM2 M 2.500 cobrecom 

Registro De PVC De 25mm UNO. 70 krona 

Tee Em PVC P/ Esgoto De 

lOOxlOO mm 
UNO. 60 plastubos 

Tee Em PVC P/ Esgoto De 

50mm 
UNO. 60 plastubos 

Tee Em PVC Soldável De 

25x25mm 
UNO. 200 plastubos 

Tee Em PVC Soldável De 
UNO. 170 plastubos 

50x50mm 

R$ 3,90 

R$ 3,60 

R$ 6,75 

R$ 6,45 

R$ 3,55 

R$ 11,95 

R$ 2,55 

R$ 3,50 

R$ 8,10 

R$ 16,20 

R$ 5,95 

R$ 3,25 

R$ 1,56 

R$ 6,80 

R$ 6,76 

R$ 5,78 

R$ 76,40 

R$ 49,84 

R$ 69,98 

R$ 5,70 

R$ 15,15 

R$ 3,53 

R$ 2,20 

R$ 9,10 

R$ 13,76 

R$ 8,10 

R$ 1,74 

R$ 10,20 

AVEN 1 DA BURITI, NQ 291-CENTRO 1 BURITI RAMA - BA 1 CEP: 47.120-000 

(77}9 9982-9624- CNPJ : NQ13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços 002/2023-A Página 2 

1 

R$ 351,00 

R$ 324,00 

R$ 540,00 

R$ 645,00 

R$ 497,00 

R$ 2.151,00 

R$ 382,50 

R$ 700,00 

R$ 1.215,00 

R$ 2.268,00 

R$ 535,50 

R$ 325,00 

R$ 156,00 

R$ 680,00 

R$ 540,80 

R$ 462,40 

R$ 4.202,00 

R$ 1.993,60 

R$ 2.099,40 

R$ 798,00 

R$ 530,25 

R$ 1.412,00 

R$ 5.500,00 

R$ 637,00 

R$ 825,60 

R$ 486,00 

R$ 348,00 

R$~ 

.,, 

13 
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Buritirama - Bahia CEP.47.120-000 

Torneira De Metal P/ Jardim 
UND. 90 lg R$ 15,90 

De 25mm 

Torneira De PVC P/ Jardim De 
UND. 80 krona R$ 4,30 

20mm 

Torneira De PVC P/ Jardim De 
UND. 80 krona R$ 3,77 

25mm 

Torn eira P/Pia (Bica Móvel) UND. 80 durin R$ 32,98 

Tubo Eletroduto Roscavel De 

1.1/4" C/ 3 Mt. 
BR 100 krona R$ 38,85 

Tubo Em PVC Soldável De 
BR 300 krona R$ 16,44 

20mm .C/6 Mt. Classe A 

Tubo Em PVC Soldável De 
BR 300 krona R$ 20,89 

25mm .C/6 Mt. Classe A 

Tubo Em PVC Soldável De 

40mm. C/6 Mt. Classe A 
BR 35 krona R$ 75,30 

Tubo Em PVC Soldável De 
BR 70 krona R$ 93,00 

SOmm . C/6 Mt. Classe A 

Tubo PVC Soldável De 60mm 
BR 80 krona R$ 147,95 

X 6 Mt. 

União interna 1/2 UND. 50 krona R$ 3,70 

Uni ão interna3/4Azul UND. 50 krona R$ 4,45 

Vaso Sanitário Simples UND. 60 logasa R$ 218,50 

Broxa 15 UND. 50 condor R$ 6,65 

Broxa 18 UND. 50 condor R$ 6,79 

Cadeado 20mm UND. 100 pado R$ 5,60 

Cadeado 25mm UND. 100 pado R$ 19,25 

Cadeado 30mm UND. 90 pado R$ 24,76 

Cadeado 35mm UND. 80 pado R$ 29,75 

Cadeado 40mm UND. 80 pado R$ 34,15 

Cadeado45mm UND. 50 pado R$ 40,86 

Cadeado SOmm UND. 50 pado R$ 41,78 

Carrinho De Mão Simples 
UND. 70 tramontina R$ 201,98 

Com Pneu Com Câmara 

Cavad eira Articulada Com 

Cabo 
UND. 40 tramontina R$ 79,75 

De sem penadeira aço lisa UND. 50 monfort R$ 18,26 

Disco De Corte 7" X 1 /8" UND. 80 o pen R$ 7,44 

Disco De Desbaste De 7" X 1 

/4" 
UND. 125 o pen R$ 14,00 

Disco Para Makita (Cerâmica) UND. 80 thompson R$ 23,25 

Disco Para Makita (Madeira) UND. 55 thompson R$ 25,10 

Fita Métrica 20m UND. 25 tramontina R$ 40,20 

Fita Métrica SOm UND. 20 tramontina R$ 75,67 

R$ 1.431,00 

R$ 344,00 

R$ 301,60 

R$ 2.638,40 

R$ 3.885,00 

R$ 4.932,00 

R$ 6.267,00 

R$ 2.635,50 

R$ 6.510,00 

R$ 11.836,00 

R$ 185,00 

R$ 222,50 

R$ 13.110,00 

R$ 332,50 

R$ 339,50 

R$ 560,00 

R$ 1.925,00 

R$ 2.228,40 

R$ 2.380,00 

R$ 2.732,00 

R$ 2.043,00 

R$ 2.089,00 

R$ 14.138,60 

R$ 3.190,00 

R$ 913,00 

R$ 595,20 

R$ 1.750,00 

R$ 1.860,00 

R$ 1.380,50 

R$ l .J).08;00 ~ 
1)$"1.. 513 ,40 

A V EN 1 DA BU R ITI, N• 291 - CENTRO 1 BUR ITI RAMA - BA 1 CE P: 47.120-000 (., 
( 77) 9 9982 - 9624- CN PJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços 002/2023-A Pági a 3 de 13 
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Li ma Para Enxada UND. 70 K&F R$ 17,67 

Marreta De Metal 2 Kg. Com 

Cabo 
UND. 30 tramontina R$ 61,92 

Marreta de Metal 5 Kg Com 
UND. 20 tramontina R$ 186,78 

Cabo 

Marreta de Metal 5 Kg Sem 
UND. 25 tramontina R$ 174,45 

Cabo 

Martelo C/ Cabo Tamanho 

27mm 
UND. 25 tramontina R$ 38,67 

Picareta Tipo AI vião UND. 50 tramontina R$ 88,00 

Pneu C/ Câmara Para 

Carrinho De Mão 
UND. 90 levorin R$ 74,90 

Prego 11 xll S/Cabeça KG 50 gerdau R$ 31,45 

Prego 22x42 C/Cabeça KG 100 gerdau R$ 20,50 

Prego C/Cabeça 19x36 KG 100 gerdau R$ 18,60 

Rastelo Ancinho Com 14 
tramontina R$ 26,40 

Dentes C/Cabo 
UND. 60 

Rastelo Apanha Folhas 
tramontina R$ 47,40 

Metálico Regulável Com Cabo 
UND. 60 

Zinco Com Largura De 30 Cm . 
M 

Chapa 26. 
200 aço cearese R$ 19,50 

Zinco Com Largura De 40 Cm . 
M 150 R$ 23,80 

Chapa 26. 
aço cearese 

Zinco Com Largura De 50 Cm . 
M 150 aço cearese R$ 27,80 

Chapa 26. 

Zinco Com Largura De 60 Cm . 
M 150 R$ 38,70 

Chapa 26. 
aço cearese 

Zinco Com Largura De 80 Cm. 
M 110 R$ 36,20 

Chapa 26 
aço cearese 

Corante para tinta cores 
UND. 300 globo R$ 5,20 

diversas 50g 

Esmalte Sintético 3,600 Lt. UND. 125 lpê R$ 119,00 

Esmalte Sintético 900 MI. UND. 250 lpê R$ 33,30 

Massa Corrida Acrílica 18 Lt. UND. 110 lpê R$ 164,00 

Massa Corrida Acrílica 3,6 Lt UND. 130 lpê R$ 33,70 

Massa Corrida PVA 1 Lt . UND. 70 lpê R$ 9,90 

Massa Corrida PVA 3,6 Lt. UND. 90 lpê R$ 29,90 

Pincel De 1" UND. 140 condor R$ 3,40 

Pincel De 1, 5" UND. 160 condor R$ 5,30 

Pincel De 2" UND. 160 condor R$ 6,50 

Pincel De 2,5" UND. 160 condor R$ 8,70 

Pincel De 3" UND. 120 condor R$ 10,60 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 

(77)9 9982-9624- CNPJ : N213.234.000/0001-06 

R$ 1.236,90 

R$ 1.857,60 

R$ 3.735,60 

R$ 4.361,25 

R$ 966,75 

R$ 4.400,00 

R$ 6.741,00 

R$ 1.572,50 

R$ 2.050,00 

R$ 1.860,00 

R$ 1.584,00 

R$ 2.844,00 

R$ 3.900,00 

R$ 3.570,00 

R$ 4.170,00 

R$ 5.805,00 

R$ 3.982,00 

R$ 1.560,00 

R$ 14.875,00 

R$ 8.325,00 

R$ 18.040,00 

R$ 4.381,00 

R$ 693,00 

R$ 2.691,00 

R$ 476,00 

R$ 848,00 

R$ 1.040,00 

R$ 1.392,00 

R$1.27~ 

( -
Ata de Registro de Preços 002/2023-A Página 4 de 13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE~'-
~ªJ!~WRB~ 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Rolo De Espuma Sem. Com 

Cabo 
UNO. 150 krona R$ 5,20 R$ 780,00 

Rolo De Espuma 9cm . Com 
R$ 6,20 

Cabo 
UNO. 150 krona R$ 930,00 

Rolo De Lã 23cm Com Cabo UNO. 130 krona R$ 18,60 R$ 2.418, 00 

Thinner Com 5 Litro (ou 
GL R$ 97,50 R$ 3.900,00 

Similar) 
40 anjo 

Tinta Látex Comum 18 Lt. UNO. 150 lpê R$ 147,00 R$ 22.050,00 

Tinta Spray Preto / Branco, 

Secagem Rápida Multi uso UNO. 120 tek bond R$ 17,00 R$ 2.040,00 

400ml 

Cilindro Para Fechadura UNO. 150 soprano R$ 35,00 R$ 5.250,00 

Dobradiças Cromada de 3" UNO. 130 silvana R$ 3,50 R$ 455,00 

Dobradiças Zincadas De 4" 
R$ 13,40 R$ 1.876,00 CJ . 140 silvana 

Com 3 Pç. 

Fech adura Para Banheiro UNO. 90 silva na R$ 52,70 R$ 4.743,00 

Jan ela Metálica Popular De 
UNO. 15 provi são R$ 259,00 R$ 3.885,00 

1,00xl ,00 

Parafuso Francês Med. 
UNO. 200 jomarca R$ 3,48 R$ 696,00 

3/8" X3" . 

Porta De Imbuia Med . 
provi são R$ 245,80 R$ 983,20 

0,60x2, 10 Mt. 
UNO. 4 

Porta Metálica Popular De 
R$ 213,90 R$ 4.278, 00 UNO. 20 provi sã o 

0,80x2,10 Mt. 

Vitrô De Alumínio C/Vidro De 
UNO. 20 esquadromil R$ 47,20 R$ 944,00 

40x40cm 

Vitrô De Alumínio Med. 60xfD 

Cm. 
UNO. 20 esquadromil R$ 83,00 R$ 1.660,00 

Vitrô De Alumínio Med. 60x00 

Cm . 
UNO. 20 esquadromil R$ 110,30 R$ 2.206,00 

CLÁUSULASEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A pre sent e Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 

data de ass inatu ra. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 49 da Lei Federal nQ 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não se rá obrigado a aquisição, 

exclusiva ment e por seu intermédio, os materiais referidos na Cl áusula Primeira, podenuu.---

utilizar, pa ra tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato m que 

caiba recurso ou indenização de qualquerespécieà empresa detentora . 

AVEN 1 DA BURITI, N2 291 - CENTRO 1 BURITI RAMA - BA 1 CE -;-4~.......,...,rnllJ 
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2.3. Em cada aqui sição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedo ra, na instituição bancária apontada pela mesma . 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av . Buriti , 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Requisi t ante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validad e; 

3.3.3. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas(CN DT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho . 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos porcento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo 

índice INPC, pro rata dia . 

CLÁUSULA QUARTA -DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende-se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido. 

4.2. A contratada deverá entregarqualquerquantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s) . No caso de propostas que ap resentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

AVENIDA. BURITI, NQ 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 
(77)9 9982-9624- CNPJ:NQ13.234.000/0001-06 
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4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entende- se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os materiais, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta . 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos 1 egais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 1 h 

AVEN 1 DA BURITI, Nº 291 - CENTRO i BURITI RAMA- BA i CEP: 4 
(77) 9 9982 -9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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5.2.4. A empresa será res ponsável por qua isquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obri ga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor re gistrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quai squer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto . 

CLÁUSULASEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

con tratante, as 1 icitantes, conforme as in frações esta rão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos , no prazo previ sto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

conse cutivos . Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada 

à l icitante vencedora a pena prevista no Art. 79, da Lei Federal n910.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos ; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, al ém do prazo estipulado neste edital, 

ap licação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos porcento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimpl ido, permitido até 05 (cinco) dias consecuti vos de atraso. Após esse prazo, 

poderá, também, se r anu lada a nota de empenho e/ou im putada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art. 79, da Lei Federal n910.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez porcento) , sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

consecuti vos para a efeti va adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adeq uação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art . 79, da Lei Federal n910.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 79, da Lei n. º 10.520, de 17 /07 / 2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

comi nações legai s e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) an os, impedida de 

licitar e contrata r com a Administração Pública e ter ca ncelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Bu ri tirama, nos casos de : 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal ; 

d) comportamento ini dôneo; 

AVEN IDA BURITI , Nº 291-CENTRO i BURITIRAMA- BA i CEP : 47.120-000 
(77)9 9982 - 9624- CNPJ: N213.234.000/0001-06 
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e) fraude ou fal ha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

pré via, na oco rrência de quaisquer das situações previstas nesta cláu sula. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de vai idade estabelecido no item 2.1, da Cl áusu la Segunda, da presente 

Ata, e,em atendime nto ao§ 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº9.069, de 29. 6.1995, aoArt. 3º, § 

1º, da Med ida Provisó ria 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legi slações pe rtinentes, é vedado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de receb imento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-PERP, qu e integ ra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fi ca ressalvada a poss ibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustesem 

face da superven iência, praticados no mercado, com a finalid ade de manter o equilíbrio 

eco nômico fi nanceiro da avença . 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá se r cancelada, de pleno direito pela 

administração, quan do: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qua lquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

ad mi nistraçã o não aceitar sua justifi cat iva; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão admin istrativa de contrato deco rre nte de registro de 

preços, a critério da Administração; obse rvada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

lega is; 

8.1.5. os pre ços reg istrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse públ ico devidamente demon strado e stificado pela 

Administ ração; 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP : 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 
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8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspond ência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de regist ro de Preços. No caso de se r ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação se rá feita por publ icação no Diário Oficial 

do Município, por 2 (duas ) vezes consecutivas, cons iderando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publ icação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solici tação por escrito, comprovar esta rimpossibi litada 

de cumprir as exigências desta Ata de Regist ro de Preços, ou, a juízo da Adm in istração, quando 

comprovada a ocorrênci a de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, inci sos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços reg istrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cl áusula Sexta, caso não ace itas as razões do pedido . 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador se rá a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgãos e enti dades públicas participantes do registro de pre ços: 

ltemn!! Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPALDE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2 SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de reg ist ro de preços, durante sua validade, poderá ser utili zada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame li citatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabe lecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013 e Decreto Munici pai Nº 025/2021, de 10 de fe verei ro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativa s, f ica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

AVENIDA BURITI, NQ 291-CEN TRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP: 47.120-000 
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10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contrataçõesadicionaisa que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventual mente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciadorsomente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mi 1 reais) (Acórdão TCU 

nº 2957/2011 - P). 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 

serão, igual mente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a c 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

AVENIDA BURITI, N2 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 
(77) 9 9982 - 9624- CN PJ: N213.234.000/0001-06 
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12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art. 73, 11, "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidadecom 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

OS (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório . 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram . 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitartotalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhame nto e controle da 

presente Ata, se rãa feita s sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-

PERP, e a proposta da empresa FABIANA FERREIRA DOS SANTOS classificada em lQ lugar no 

certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, apl icar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata . 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 
( 77) 9 9982 - 9624- CN PJ: Nº 13. 234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços 002/2023-A Página 12 de 
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abaixo . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. . 20-000 

do, assinam, este instrume o na prese nça das testemunhas 

g v.b 

Prefeito Municipal 

Docurnen to as.s in,1do d igi t.l!mente 

FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 
Da ta: 18i 08/ 2023 15:50:58-0300 
Verif 1qu e em https:/ / validar .i t i.gov.br 

FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 

Fabiana Ferreira dos Santos 

RG nQ 15116285 96 SSP /BA 

CPF 071. 752.497-30 

Empresa Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS: 

vcüáe__ ·Q .. n.J.J.Jill- cl.e .· l,1?:,,\0J. """° 
Nome Completo: ~ S 1 '2.. 
CPFn9: ÕbbL · Ó~ · 03 ·~....> 

~Uorn &... -~-~/\0~--
. orne Completo: 

CPFn9: Q'j5 - 6~2 - ~~q - g~ 

AVENIDA BURITI, NQ 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1CEP:47.120-000 

(77) 9 9982 -9624- CNPJ: N2 13.234.000/0001-06 
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Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

VALIDAR 
Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

Validar Simples Completo 

../Documento com assinaturas válidas 

Assinado por: 

FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 

CPF: "'.752.497-.. 

Informações: 

Nome do arquivo: l ._FABIANA_ -

_AT A_DE_REG ISTRO _DE_ PRECOS_ 0 0 2-2023-

A_assinado.pdf 

Nº de série de certificado emitente: 

1963178157684798000 

Hash: 

7df75e3ecdf05ceb4a8fe74ce05dad96c363e0a6ece441 

365df8e62355224caf 

Data da assinatura: 18/08/2023 15:50:58 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 
Cadeia de certificação da assinatura válida 

Data da validação: 21/08/2023 10 :00:09 BRT 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se 

responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

Visualizar relatório de conformidade 

ACESSO RÁPIDO 

.. 
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Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 21/08/2023 10:00:09 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc? 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc3 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: 1._FABIANA_-_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_002-2023-A_assinado 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

7 df75e3ecdf05ceb4a8fe 7 4ce05dad96c363e0a6ece441365df8e62355224caf 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

Assinante: CN=FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 18/08/2023 15:50:58 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.752.497-** 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 12/07/2023 16:21 :26 BRT 

Aprovado até: 11/07/2024 16:21 :26 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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.. . . l 

Buscado: Offl ine 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-B 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n!! 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti , 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa GCM COMERCIAL LTDA, portadora do CNPJ Nº. 43.471.316/0001-74, estabelecida no 

RUA SANTA MARTA, n!!. 80, SALA 01, CEP 88.132-712, BELA VISTA, PALHOCA - se, pelo seu 

representante infra-assinado, o mandatário senhor João Vítor Campos de Lima, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade nº 8.265.988 SSP/SC e CPF 003.232.052-32, 

doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Lei Federal n!! 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal Nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipa l N!! 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecid as as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcelada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 

90 Fio flexível 16mm2 UNO. 2.500 Ligcabos R$ 10,00 R$ 25 .000,00 

116 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

100X45!! 
UNO. 100 Plasti li t R$ 9,00 R$ 900,00 

117 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

100X90º 
UNO. 170 Plastilit R$ 4,40 R$ 748,00 

118 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

40X45º 
UNO. 90 Plastilit R$ 3,00 R$ 270,00 

119 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

UNO. 
40X90º 

120 Plastilit R$ 1,52 R$ 182,40 

120 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

SOX45!! 
UNO. 100 Plastilit R$ 1,83 R$ 183,00 

121 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

50X90º 
UNO. 90 Plastilit R$ 2,70 R$ 243,00 

122 
Joelho em PVC P/ Esgoto de 

7SX45º 
UNO. 100 Plastilit R$ 6,50 R$ 650,00 

AVENIDA BURITI, NQ 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : NQ 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços nº 002/2023-B Página 1 d 10 
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123 

124 

125 

126 

127 

128 

135 

146 

147 

148 

151 

152 

153 

154 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 

Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Joelho em PVC P/ Esgoto de 
UNO. 120 Plast ili t 

75X90º 

Joelho em PVC Soldável de 
UNO. 170 Plastilit 

20X90º 

Joelho em PVC Soldável de 
UNO. 200 Plastilit 

25X90º 

Joelho em PVC Soldável de 
UNO. 150 Plastilit 

50X45Q 

Joelho em PVC Soldável de 
UNO. 130 Plastilit 

50X90º 

Joelho em PVC Soldável de 
UNO. 150 Plastilit 

90ºX60mm 

Lâmpada LED 12 W E27 Bivolt, 

Formato Globo; Temperatura 
UNO. 600 Kian 

Fria; Vida Útil 35 000 Horas, 

Dimensões: 90 X 150 MM 

Luva de PVC 100mm Esgoto UNO. 160 Plastilit 

Luva de PVC 40mm Esgoto UNO. 150 Plastilit 

Luva de PVC 50mm Esgoto UNO. 150 Plastilit 

Luva de PVC Soldável de 
UNO. 170 Plastilit 

20mm 

Luva de PVC Soldável de 
Plast ilit UNO. 140 

25mm 

Luva de PVC Soldável de 
Plast ilit 

32mm 
UNO. 140 

Luva de PVC Soldável de 
Plastilit UNO. 130 

50mm 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

PREFEITURA DE'lt 

~ª1!BWB8~ 

R$ 5,00 R$ 600,00 

R$ 0,80 R$ 136,00 

R$ 1,10 R$ 220,00 

R$ 5,30 R$ 795,00 

R$ 3,50 R$ 455,00 

R$ 13,50 R$ 2.025,00 

R$ 4,70 R$ 2.820,00 

R$ 5,00 R$ 800,00 

R$ 1,00 R$150,00 

R$ 1,60 R$ 240,00 

R$ 0,80 R$ 136,00 

R$ 1,00 R$ 140,00 

R$ 2,00 R$ 280,00 

R$ 2,90 R$ 377,00 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá ·a validade de 01 (um) ano, con tados a partir da 

data de assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade a 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aq sição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, odendo 

utilizar, para tanto, outros meios, desde que perm itidos em lei, sem que, desse fat , sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora . 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47.120-00 
(77) 9 9982 -9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N!! 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Requisitante . 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 

sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos po r ce nto) ao mês, até a data da efet ivação do pagamento e correção monetária pelo 

índ ice INPC, pro rata dia . 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
Ata de Registro de Preços n!! 002/2023-B Página 3 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

PREFEITURA DE'1A 

!!BWB8~ 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá · 

promover as correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fo ra do estabelecido neste edital, será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os materiais, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5;1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

AVENIDA BURITI, Nil 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNP J: N2 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 '-Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente . 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme as infrações esta rão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecut ivos . Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedora a pena prevista no Art . 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, 

aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimplido, permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou im putada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por ce nto}, sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

consecut ivos para a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 7º, da Lei n. º 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de 

lici tar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de : 

a) apresentação de documentação falsa ; 

b) reta rda mento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal ; 

d) comportamento inidôneo; 
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6.3. Será facultado à licitante o prazo de OS (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Con side rado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atendimento ao§ lQ, do Art. 28, da Lei Federal nQ 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3Q, § 

lQ, da Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-PERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da supe rveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equil íbrio 

econômico financeiro da avença . 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabe lecido e a 

administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de reg istro de 

preços, a cr itério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qua lquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observâ ncia das disposições 

legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati cados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. po r razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com provante ao process 

de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incer ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diá ·o Oficial 
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do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publicação . 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora~ para . cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nQ Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2 SECRETARIA MUNICIPAL-DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nQ 8.666, de 1993 e no 

Decreto n9 7.89 2, de 2013 e Decreto Municipal N9 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestaçã o do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões fei tas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

cond ições nela estabe lecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENtRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por ce nto) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados: na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.4. As adesões à ata de regi stro de preços são limitadas, na tot alidade, a 100% do 

quantitat ivo de cada item regi stra do na at a de registro de preços para o órgão ge renci ador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

coopera tivas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parti cipantes ou já desti nadas 

a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 

n2 2957 / 2011- P) . 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata com petem os atos re lativos à cobrança do 

cumpri mento pelo fornecedor das obrigações cont ratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descum primento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partic ipa nte deverá efet ivar a 

contratação solicitada em até noventa dia~, observado o prazo de val idade da Ata de Registro 

de Preços . 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepciona l e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

sol icitada pelo órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aqu isição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada ca so, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compra s os quantitativos das aquisições . 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retifi caçã o ou cancelamento, total ou pa 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta de legar a com 

para tanto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art. 73, li, "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de Rosterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
I , , " 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-

PERP, e a proposta da empresa GCM COMERCIAL LTDA classificada em lQ lugar no certame 

supra numerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidia ria mente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 
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Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offlíne 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de 
Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 

Data de Emissão: 02/03/2016 10:01 :38 BRT 

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT 

Expirado (LCR):Não 

orne do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

orne do atributo: ldContentType 

Corretude: Valid 

orne do atributo: RevocationlnfoArchival 

Corretude:Valid 
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Assinante: CN=JOAO VITOR. CAMPOS DE LIMA 

Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica : Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 23/08/2023 09:26: 15 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.232.052-** 
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Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/01/2023 09:48:30 BRT 

Aprovado até: 10/01/2024 09:48:30 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17 /06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 



40
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 • ANO III | N º 1720 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

provado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

, orne do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

1 lome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 

provado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

, orne do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

1 lome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE~A 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

.~BWR8~ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-C 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Burit i, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, Ar ival Marques Vi ana, portador da Cédula de Identida de nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa JOSIMAR SALVO MANGUEIRA, portadora do CNPJ Nº . 08 .229.520/0001-82, 

estabelecida na RUA ELIODORIO ARAUJO FILHO, nº. 416, PONTO, CEP 47.120-000, CENTRO, 

BURITIRAMA - BA, pelo seu representante infra-assinado, o senhor Josimar Salvo Mangueira, 

brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 13 .874 .640-00 SSP/BA e CPF 

034.433.815-02, dorava nte denominada FORNECEDORA, nos term os do Art. 15 da Lei Federa l 

nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, 

Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de 

fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as con dições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcelada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 
~---1-· ·----

1 
Ad aptador 

Tom adas 3 Pinos 

Benjamim 
UNO. 150 il umi R$ 6,80 R$ 1.020,00 

4 Adaptador De PVC 32mm UNO. 160 krona R$ 2,98 R$ 476,80 

5 Adaptado r De PVC 50mm UNO . 170 krona R$ 5,70 R$ 969,00 

6 Adaptador Flanger 32mm PVC UNO . 90 krona R$ 11,30 R$ 1.017,00 

Adaptador PVC 20xl/2 com 
krona R$ 9,85 R$ 985,00 7 

flange 
UNO. 100 

9 Adesivo PVC 175 gr. BISNAGA 170 krona R$ 12,98 R$ 2. 206,60 

10 Adesivo PVC 75 gr. BISNAGA 170 krona R$ 5,70 R$ 969,00 
--- - - --· 

12 
An el de Borracha 40mm para 

UNO. 100 forlev R$ 1,50 R$ 150,00 
joelho esgoto 

13 
Anel de Vedação para Va so 

Sanitário 
UNO. 100 poly R$ 6,79 R$ 679,00 

14 
Arm ação Press Bow 1 Pesado 

UNO. 
+ Rol dana 72 X 72 

80 zamac R$ 14,10 R$ 1.128,00 

15 
Armação Press Bow 2 Pesado 

UNO. 
+ Rold ana 72 X 72 

80 zamac R$ 31,90 R$ 2.552,00 

26 Boia p/ caixa de descarga UNO. 80 vicap R$ 9,90 / l\S 792,00 

AVENIDA BURITI, NQ 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP: 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234.000/0001-06 ..:. 
Ata de Registro de Preços nº 002/2023-C Página 1 d 15 
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llU!Ull RAMtl , • .. 

136 

149 

156 

157 

158 

159 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

180 

181 

182 

183 

184 

188 

190 

193 

197 

198 

205 

207 

209 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Lâmpada Led 16w E27 Bivolt 

Formato : Globo; 
g-l ight 

Temperatura Fria; Vida Útil 
UNO . 700 

50.000 Horas 

Luva De PVC 75mm Esgoto UNO. 150 krona 

Luva Eletroduto Rosca De 
krona 

3/4" 
UNO. 120 

Nipel de PVC 1/ 2" UNO. 50 krona 

Nipel de PVC 3/4" UNO. 100 krona 

Parafu so De Luxo P/Vaso E 

Lavatório 
UNO. 130 za mac 

Pia Inox 1,40 M UNO. 10 ghelplus 

Pia Inox Com l ,50mt UNO. 15 ghelplus 

Pia Inox De 1,60 M UNO. 10 ghelplus 

Pia Inox De 1,80 M UNO. 6 ghelplus 

Plafon "Plafoni e" Branco Ou 

Preto 60 w 250 V Com UNO. 350 ilumi 

Soquete 

Plug De 20 P/ Cano Soldável UNO. 80 krona 

Plug De 25 P/ Ca no Soldável UNO. 80 krona 

Plug De 32 P/ Cano Soldável UNO. 50 krona 

Ralo Para Banheiro 50mm UNO. 60 krona 

Ralo Sifonado Pa ra Banhe iro 
UNO. 60 krona 

100 mm 

Redução De 100x50 Esgoto UNO. 90 krona 

Redução De 100X75 Esgoto UNO. 80 krona 

Redução De 50 x 20 Soldável UNO. 80 krona 

Redução de 75 x 50 Esgoto UNO. 100 krona 

Registro De M eta l De 25 Com 
UNO. 70 aguia metais 

Adaptadores 

Registro De PVC De 50mm UNO. 70 krona 

Reservatório P/Agua Com 
fortlev UNO. 15 

Capacidade P/ 3.000 Lt. 

Reservatório P/Água Com 
fortlev UNO. 15 

Capacidade P/ 5.000 Lt. 

Tanque M ármore Sint. C/3 
UNO. 20 fibromax 

Cubas 

Tee Em PVC P/ Esgoto De 
krona UNO. 60 

40mm 

Tee Em PVC P/ Esgoto De 

75mm 
UNO. 100 krona 

PREFEITURA DE~lt 
!!BWBftJJJ~t 

R$ 17,50 R$ 12.250,00 

R$ 2,90 R$ 435,00 

R$ 2,50 R$ 300,00 

R$ 1,65 R$ 82,50 

R$ 2,05 R$ 205,00 

R$ 4,16 R$ 540,80 

R$ 279,98 R$ 2.799,80 
--

R$ 128,00 R$ 1.920,00 

R$ 382,00 R$ 3.820,00 

R$ 527,00 R$ 3.162,00 

R$ 3,74 R$ 1.309,00 

R$ 1,34 R$ 107,20 

R$ l , 73 R$ 138,40 

R$ 2,80 R$ 140,00 

R$ 17,34 R$ 1.040,40 

R$ 17,99 R$ 1.079,40 

R$ 9,10 R$ 819,00 

R$ 10,51 R$ 840,80 

R$ 5,29 R$ 423, 20 

R$ 8,20 R$ 820,00 

R$ 9,99 R$ 699,30 

R$ 22,98 R$ 1.608,60 

R$ 
R$ 26.850,00 

1. 790,00 

R$ 
R$ 45.435,00 

3.029,00 

R$ 135,99 R$ 2.719,80 

R$ 4,49 R$ 269,40 

R$ 10,08 ?oo~oo 

AVENIDA BURITI, N• 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA -BA 1CEP: 47.120-000 ,( ' (77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços nº 002/2023-C Página 2 de 15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia .CEP. 47.120-000 

Tom ada Para Ar 

Condiciona do Com Placa 4x2 
UNO. 70 tramontina 

Tom ada Universal Com Pla ca 

4x2 
UNO. 150 tram ontina 

Torneira De Metal P/ Jardim 
UNO. 80 aguia metais 

De 20mm 

Torneira De PVC P/ Lavatório 

20mm 
UNO. 80 herc 

Torneira De PVC P/ Lavatório 

25mm 
UNO. 80 herc 

Torn eira Inox P/ Pia 20mm 

C50 
UNO. 80 aguia metais 

Torneira Inox P /Lavatório 
UNO. 80 aguia metais 

20mm C50 

Torn eira Inox P /Lavatório 
UNO. 80 aguia meta is 

25m m C50 

Torn eira P /Lavatório De 

Metal Aca b. C-23 De 1/2" 
UND. 80 aguia metais 

Torn eira P/Pia De Metal Acab . 
UND. 50 aguia metais 

C23 De 1/2" 

Tubo Eletrod uto De 1" X 3 Mt. BR 100 krona 

Tubo Eletroduto Roscavel De 

3/4" C/ 3 Mt. 
BR 100 krona 

Tubo Em PVC Esgoto De 
krona 

75mm C/6 Mt. Classe A 
BR 40 

Tubo Ir riga Em PVC De 50 mm 
BR 700 tu bahia 

C/ 6 Mt. Classe A 

Va so Sa nitário Acoplado 
logasa 

(Caixa De Descarga) 
UND. 50 

Al ica te Universal 8" UND. 35 tram ontina 

Aram e Farpado Com 250 Mt. RL. 40 motto 

Arame Galvanizado N°l2 KG 50 belgo 

Ara me li so para cerca 1.000 m RL. 22 belgo 

Aram e liso para cerca 500 m RL. 20 belgo 

Aram e Recozido N° 18 KG 150 belgo 

Arco De Serra Com 12". UND. 25 sta rrett 

Balde de ferro para concreto 

12L 
UND. 50 vonder 

Balde Plástico Duro 12L UND. 80 durap last 

Caixa de ferramentas 

ga lvanizada sanfonada 

3 
UNO. 10 meta l su l 

Capacete de segurança UND. 40 plastcar 

R$ 3,87 

R$ 7,68 

R$ 17,98 

R$ 16,39 

R$ 15,62 

R$ 82,29 

R$ 69,69 

R$ 49,99 

R$ 43,99 

R$ 74,91 

R$ 25,39 

R$ 19,91 

R$ 79,99 

R$ 44,35 

R$ 515,00 

R$ 33,38 

R$ 284,00 

R$ 26,58 

R$ 699,00 

R$ 619,00 

R$ 29,98 

R$ 39,98 

R$ 23,97 

R$ 13,40 

R$ 45,70 

R$ 21,28 

AVENI DA BURITI , NQ 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CE P: 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços n9 002/2023-C Página 3 de 1 

R$ 270,90 

R$ 1.152,00 

R$ 1.438,40 

R$ 1.311,20 

R$ 1.249,60 

R$ 6.583,20 

R$ 5.575,20 

R$ 3.999,20 

R$ 3.519,20 

R$ 3.745,50 

R$ 2.539,00 

R$ 1.991,00 

R$ 3.199,60 

R$ 31.045,00 

R$ 25.750,00 

R$ 1.168,30 

R$ 11.360,00 

R$ 1.329,00 

R$ 15.378,00 

R$ 12.380,00 

R$ 4.497,00 

R$ 999,50 

R$ 1.198,50 

R$ 1.072,00 

R$ 457,00 

R$ 851,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Chapa Preta N° 18 Med. 2,00 
UND . 100 gerdau 

x 1,00 Mt. 

Chapa Raia da Galvanizada 
gerdau UND. 70 

Leve Com 6 Mt. 

Corda De Nylon Trançada 06 
M 350 rio mar 

Mm 

Corda De Nylon Trançada 08 
M 350 rio mar 

Mm 

Corda De Nylon Trançada 10 
M 500 riomar 

Mm 

Corrente so ldáve l galvanizada 
M . 80 seasense 

3mm 

Corrente so ldáve l ga lvanizada 

6mm 
M 80 seasen se 

Corrente so ldável galvanizada 
M 90 sea sen se 

8mm 

Desempen adeira de madeira 
UND. 50 thompson 

nº20 

Durepox Co m 100 Gr. (ou 
loctite 

Similar) 
UND . 80 

Escada Uso Gera l Com 7 
UND . 25 maestro 

Degraus 

Facão De Aço 18" UND . 20 tramontin a 

Ferro CA-50 De 1 /2' Com 12 
BR. 300 gerdau 

Mts. 

Furadeira Sk il 600 V 
bosch 

Profissional Ou Simi lar 
UND. 12 

Gancho para bucha SlO UND. 70 inca 

Gancho para bucha S8 5/8 UND . 70 inca 

Grampo Para Cerca 7 /8"X9" KG 150 belga 
-

Guia De Passagem Passa Fio 

Nylon Com Alma De Cabo De UND. 25 fax lux 

Aço 20m 

Lamina De Serra Com 12" UND. 120 sta rrett 

Lima Para Serrote UND. 50 KeF 

Lixa Para Ferro N° 100 UND. 500 3m 

Lixa Para Ferro Nº 150 UND. 500 3m 

Lixa Para Ferro N° 40 UND. 550 3m 

Lixa Para Ferro Nº 60 UND. 600 3m 

Lixa Para Massa Nº 100 UND. 700 3m 

Lixa Para Ma ssa N° 120 UND. 800 3m 

Lixa Para Ma ssa N° 150 UND. 800 3m 

R$ 369,00 R$ 36 .900,00 

R$ 72,20 R$ 5.054,00 

R$ 1,50 R$ 525,00 

R$ 1,83 R$ 640,50 

R$ 2,67 R$ 1.335,00 

R$ 25,00 R$ 2.000,00 

R$ 44,80 R$ 3.584,00 

R$ 40,00 R$ 3.600,00 

R$ 23,13 R$ 1.156,50 

R$ 10,95 R$ 876,00 

R$ 272,80 R$ 6.820,00 

R$ 44,80 R$ 896,00 

R$ 123,90 R$ 37 .170,00 

R$ 320,00 R$ 3.840,00 

R$ 0,87 R$ 60,90 

R$ 1,35 R$ 94,50 

R$ 24,30 R$ 3.645,00 

R$ 23,60 R$ 590,00 

• 
R$ 12,60 R$ 1.512,00 

R$ 18,90 R$ 945, 00 

R$ 4,27 R$ 2.135,00 

R$ 3,90 R$ 1.950,00 

R$ 4,30 R$ 2.365,00 

R$ 4,56 R$ 2.736,00 

R$ 1,90 R$ l.3~0 

R$ 1,64 Ryí.312,0) 

R$ 1,88 JR$ 1.504,0) 

AVENIDA BU RITI, N• 291- CENTRO 1 BURITI RAMA- BA 1 CEP • 47 .120-000 I~ 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : N213.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - C,entro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Lixa Para Massa Nº 60 UND. 600 carborundum 

Lixa Para Massa Nº 80 UND. 700 carborundum 

Lixa Para Massa Nº 80 UND. 600 carborundum 

Lona Amarela 150 Micras 4m M 70 lonax 

Lona Preta 150 Micras 4m ' M 70 lonax 

Luva de raspa cano longo com 
UND. 100 do couro 

reforço 

Mangueira para Jardim Com 

10 Mts. 
UND. 80 mantac 

Mangue ira para Jardim Com 

15 Mts. 
UND. 80 mantac 

Mangueira Para Jardim Com 
UND. 80 mantac 

20 M ts. 

Mangue ira Para Jardim Com 
UND. 90 mantac 

30 Mts. 

Mangueira Plástica 

Emborrachada De 3/4"X2,0 M 200 mantac 

MM 

Marreta De Borracha 40mm UND. 25 thompson 

Marreta De Metal 1 Kg. Com 
UND. 20 minasul 

Cabo 

Pá De Bico N° 4 Com Cabo 
UND. 60 tramont ina 

curto 

Pá Quadrada Ajuntadei ra 

Com Cabo curto 
UND. 50 tramontina 

Pé de cabra 3/4 80cm UND. 20 são romão 

Peneira Arroz 60 UND. 40 MeM 

Pen eira Feijão 60 UND. 35 M e M 

Pen eira Para Areia Aro 60 

Madeira 
UND. 50 M e M 

Picareta Ponta A Pá UND. 35 tramontina 

Picareta tipo Chibanca com 

Cabo 
UND. 50 tramontina 

Pistola semi aberta para 
fox lux 

Tubos de Silicone 
UND. 50 

Prego 18x30 C/Cabeça KG 100 belga 

Prego Para Telha 

Fibrocimento Med. 18x30 KG 40 comprei 

Com Vedação 

Protetor auricular c/ plug 
wurth UND. 100 

cord ão 

Regador Plástico Cap. 12 Lt. UND. 50 duraplast 

R$ 1,74 

R$ 1,74 

R$ 1,73 

R$ 16,20 

R$ 10,50 

R$ 21,17 

R$ 29,40 

R$ 49,78 

R$ 68,40 

R$ 108,45 

R$ 7,78 

R$ 13,70 

R$ 38,40 

R$ 27,70 

R$ 49,70 

R$ 66,00 

R$ 32,75 

R$ 31,10 

R$ 33,12 

R$ 77,00 

R$ 107,60 

R$ 29,00 

R$ 18,32 

R$ 23,60 

R$ 4,30 

R$ 31,00 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47 .120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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R$ 1.044,00 

R$ 1.218,00 

R$ 1.038,00 

R$ 1.134,00 

R$ 735,00 

R$ 2.117,00 

R$ 2.352,00 

R$ 3.982,40 

R$ 5.472,00 

R$ 9.760,50 

R$ 1.556,00 

R$ 342,50 

R$ 768,00 

R$ 1.662,00 

R$ 2.485,00 

R$ 1.320,00 

R$ 1.310,00 

R$ 1.088,50 

R$ 1.656,00 

R$ 2.695,00 

R$ 5.380,00 

R$ 1.450,00 

R$ 1.832,00 

R$ 944,00 

R$ 430,00 

R$ l.~O 

< 



46
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 • ANO III | N º 1720 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

379 

382 

383 

384 

386 

387 

388 

389 

390 

391 

392 

394 

395 

400 

403 

405 

407 

411 

414 

418 

421 

438 

439 

441 

448 

451 

452 

454 

455 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Régua De Alumínio Para 

Pedreiro Tam . l,Smm x 2m 
UNO. 30 esquadromil 

Serrote Ouro 20" UNO. 15 irwin 

Serrote Prata 20" UNO . 15 tramonti na 

Serrote Ta manho 20" UNO. 15 ramada 

Tela de Alambrado F-12 2.1/2 M2 800 belga 

Tela de aram e de aço com 

malha hexagonal, Fio BWG 16 RL 200 morlan 

(1,65mm}, l ,OOm X som 

Tesoura para grama 10" UNO. 25 tramontina 

Torquês azulejista UNO. 40 cortag 

Torquês de Armador N° 12 UNO. 35 tramontin a 

Trel iça de Ferro Soldada C/6 
BR 300 gerdau 

Mt. 

Treliça De Fe rro So ldada Com 
BR 300 gerdau 

8 Mt. 

Trena 10 M . UNO. 25 starrett 

Trena 7,5 M . UNO. 25 sta rrett 

Zinco Com Largu ra De 70 Cm . 

Chapa 26. 
M 130 aço cearen se 

Areia Bra nca Saibrosa 
M3 

P/Emboço 
300 areal barra 

Argamassa 20 Kg PCT 400 quartzolit 

Argamassa Colante ACll 20Kg PCT 650 quartzolit 

Brita 3/8 M3 150 do lamita 

Cal hidratado com 20kg se. 40 itau 

Emenda Em PVC Para Forro 

C/6 Mts. 
BR. 140 fortlev 

Espaçador para piso 4mm UNO. 400 worker 

Piso PEI 5 Med. 45x45 Cm . M2 1000 inceno r 

Pó de Brita M3 50 dai omita 

Revestimento Cerâmico M 2 1200 incenor 

Telha De Fibroci mento Med. 
UNO. 130 multilit 

1,83xl, 10x0,05mt 

Tinta As fá ltica 

Impermeabil iza nte 18 LT 
LT 50 vedacit 

Tinta De Pi so 18 Lt. Cores 

Variadas 
LT 65 da cor 

Tinta Em Pó com 20Kg se 600 hidraco r 

Tinta Látex Acrílica 18 Lt . UNO. 230 glasu 

R$ 49,28 R$ 1.478,40 

R$ 59,80 R$ 897,00 

R$ 56,80 R$ 852,00 

R$ 48,30 R$ 724,50 

R$ 66,40 R$ 53.1 20,00 

R$ 714,00 R$ 142.800,00 

R$ 48,95 R$ 1.223,75 

R$ 37,45 R$ 1.498,00 

R$ 39,60 R$ 1.386,00 

R$ 53,50 R$ 16.050,00 

R$ 73,55 R$ 22.065,00 

R$ 59,20 R$ 1.480,00 

R$ 41,80 R$ 1.045,00 

R$ 26,35 R$ 3.425, 50 

R$ 98,50 R$ 29.550,00 

R$ 19,00 R$ 7.600,00 

R$ 34,40 R$ 22.360,00 

R$ 249,50 R$ 37.425,00 

R$ 48,20 R$ 1.928,00 

R$ 50,70 R$ 7.098,00 

R$ 4,45 R$ 1.780,00 

R$ 44,50 R$ 44.500,00 

R$ 305,00 R$ 15.250,00 

R$ 44,00 R$ 52 .800,00 

R$ 86,70 R$ 11.271,00 

R$ 412,00 R$ 20.600,00 

R$ 346,00 R$ 22.490,00 

R$ 88,20 R$ 5?_120,00 

R$ 272,40 fl 62 .6s\oo 

AVENIDA BURITl,N• 291 - CENTRO fBURITIRAMA- BA f CEPo47 .120-000 y 
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PREFEITURA MUNICl.PAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Zarcão 3,600 Lt LT 20 solventex 

Compensado Medindo 

2,20xl ,60x15mm 
UND. 150 paricá 

Compensado Medindo 

2,20xl ,60x4mm 
UND. 140 paricá 

Fechadura Interna Com 

Cilindro 
UND. 90 sop ra no 

Ferrolho Para Portas E Janelas UND. 80 sil va na 

Maça net a Para Fechadura UND. 100 silva na 

Made irit Resinado Med . 
pari cá UND. 240 

2,20xl ,10x9mm 

Parafuso de Madeira 
UND. 300 cise r 

2,2x50mm 

Parafu so de M adeira 
UND . 300 ciser 

2,8x12mm 

Parafu so de Madeira 
UND. 300 ciser 

2,8x16mm 

Parafuso Francês Med. 

1/4"X4 " 
UND. 220 ci se r 

Parafuso Francês Med . 

3/8" X4" 
UND . 190 ci ser 

Parafu sos Med . 5/16"X110 

Mm P/ Telha 
UND . 170 cise r 

Porta De Alumínio Com 
esquadromil 

Ba scu lante 0,80x2,10 Mt. 
UND. 5 

Porta De Imbuia · Med . 
ri be iro UND . 5 

0,70x2, 10 Mt. 

Porta Li sa P/Pintura De 
UND. 4 ri be iro 

0,60x2,10 Mt. 

Porta Lisa P/Pintura De 
ribei ro UND. 10 

0,70x2,10 Mt. 

Porta Lisa P/Pintura De 
UND. 15 ribei ro 

0,80x2,10 Mt. 

Porta Metálica Popular De 
UND. 15 CRV 

0,60x2,10 Mt. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

R$ 95,50 R$ 1.910,00 

R$ 300,00 R$ 45.000,00 

R$ 127,40 R$ 17.836,00 

R$ 47,20 R$ 4.248,00 

R$ 9,60 R$ 768,00 

R$ 28,40 R$ 2.840,00 

R$ 92,80 R$ 22.272,00 

R$ 0,23 R$ 69,00 

R$ 0,23 R$ 69,00 

R$ 0,24 R$ 72,00 

R$ 1,69 R$ 371,80 

R$ 3,85 R$ 731,50 

R$ 1,45 R$ 246,50 

R$ 656,00 R$ 3.280,00 

R$ 219,00 R$ 1.095,00 

R$ 232,00 R$ 928,00 

R$ 242,50 R$ 2.425,00 

R$ 207,50 R$ 3.112,50 

R$ 284,00 R$ 4. 260,00 

2.1. A present e Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 

data de ass inatu ra . 

AVENIDA BURITI, NQ 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CE P: 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

PREFEITURA DE~lt 
_BJ!BWBB!D!_ 

V - ~ .. ~-

2.2. Nos termos do art. 15, § 4Q da Lei Federal nQ 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não será ob rigado a aquisição, 

exclusivamente por se u intermédio, os materiais referidos na Cláusula Prime ira, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios, desde que perm itidos em lei, sem que, desse fato, sem que 

ca iba recurso ou indenização de qualquer espécie à em presa detentora . 

2.3. Em cada aqui sição decorrente desta Ata, serão obse rvadas, quanto ao preço, as cláusu las 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por se r de pleno conhecim ento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma . 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protoco lo na Secretaria 

Municipal de Plan ejamento, Administraçã o e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emit ida em nome da Requ isitante . 

3.3. Além da nota fi scal e/ou fatu ra do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s ) deverá 

(ão) apresentar e ma nter atualizados (du ra nte a validade do registro ) os seguintes 

documentos: 

3.3.1. Prova de regul aridade com a Fa ze nda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de valida de; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra balho . 

3.4. Nos pagam entos rea li zados após a data convencio nada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo 

índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de ent rega do (s) produtos se rá de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quat ro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmaçã de 

pedido . 

AVENIDA BURITI, N9 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47.120-000 
(77 ) 9 9982 - 9624- CNPJ : NQ 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipu lar cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daque las constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca pa ra 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier . 

4.4. Verificad a a desconformidade de algum dos produtos, a li cita nte vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste ed ita l. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nest e ed ital, será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a su bst ituir os materiais, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco t ais 

substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atest ar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

rep resentado pela Nota de Empen ho; 

5.1.2. Apli car à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta so licitada, necessária à 

perfeita execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no seto r competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sa nção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7 . Acompanha r e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências 

que a seu critério ex ijam medidas corretivas . 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inte ira responsabilidade da empresa, os encargos tra ba lhistas, previdenciári os, 

fiscais, comerc iais ou quaisquer outros decorrentes da execução des te con trato, isentando o 

M unicípio de qualq uer responsab ili dade no tocante a vínculo empregatício ou obriga ções 

previdenc iárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de respo nsa bilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

AVENIDA BURITI, Nº 291 -CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP : 47. 120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer) , como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e po r tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram . 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por se us empregados, ainda que por omissão involu ntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarciment o. 

5.2.5. Deverão ser pre sta dos pela empresa, todos os esclarecimentos que forem so licitados pelo 

Município, e cujas recl amações se obriga a atender prontamente . 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na cond ição de part icipante do pregão ou de 

contratante, as lic itantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades : 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital , será 

aplicada multa na ra zão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecutivos . Após esse prazo, poderá, também, ser anu lada a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedo ra a pena prevista no Art . 7Q, da Lei Federa l nQ 10.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipu lado neste edital, 

ap licação de multa na ra zão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimplido, permit ido até 05 (c inco) dias consecutivos de atra so. Após esse prazo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art. 7Q, da Lei Federal nQ 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

co nsecutivos para a efetiva adequação . Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, ta mbém, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena previ sta no Art. 7Q, da Lei Federal nQ 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 7Q, da Lei n. Q 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das dema · 

cominações legai s e cont ratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedi de 

licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Reg istro Cad trai de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de: 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO j BURITIRAMA- BA j CEP: 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal ; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato . 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláu sula . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atend imento ao§ lQ, do Art. 28, da Lei Federal nQ 9.069, de 29 .6.1995, ao Art . 3Q, § 

lQ, da Medida Provisó ria 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedad o 

qualquer reajustam ento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a parti r da data de rece bim ento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão El etrônico Pa ra Registro de Preços NQ 002/2023 -PERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7 .2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a co ncessão de reajustes em 

face da superven iência, praticados no mercado, com a finalid ade de manter o equilíbrio 

econômico f inancei ro da avença . 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pel a 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata ; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

admini stração não aceitar sua justifica tiva ; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critéri o da Administração ; obse rvada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parci al de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legai s; 

8.1.5. os preços registrados se aprese ntarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acat ar a revisão dos mesmos; 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 
(77} 9 9982 - 96 24- CNPJ : Nº 13.234 .000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

8.1.6. por razões de intere sse público devidamente demonstrado e j ustificado pela 

Administração; 

8.2. A comunicação do ca ncelamento do preço registrado, nos casos p revi stos neste item, será 

feita por correspond ência com aviso de recebimento, juntando-se o com provante ao processo 

de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será fe ita por publicaçã o no Diário Oficial 

do Município, po r 2 (duas) vezes consecutivas, consid era ndo-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última pu blicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação po r escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Regi stro de Preços, ou, a juízo da Admi nistração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses prev istas no Art. 78, incisos XIII a XVI , da 

Lei Federal nº 8.666/ 93, alte rada pela Lei Federal nº 8.883/94 . 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelam ento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, fa cultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula Sexta , caso não aceitas as razões do ped ido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes 

1 SECR ETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2 SECR ETAR IA M UNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDU CAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DES ENVOLVIMENTO 

RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utili za da por qualquer 

órgão ou entidade da adm inistração pública que não tenha participado do ce rtame licitatório, 

mediante anuên cia do órgã o gerenciador, desde que devidamente justifica da a vanta m 

respeitadas, no que co ube r, as condições e as regras est abelecidas na Lei nQ 8.666, de 1 3 e n 

Decreto nQ 7.892, de 2013 e Decreto Municipal NQ 025/2021, de 10 de fevere iro de 20 1. 

" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA ~ 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE · · 1t 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
-~BWBefr..l ;a. ~""!°...,_ "1-- '-· 

10.1.1. A manifestação do órgão gere nciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões fe itas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumida s com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exced er, 

por órgão ou ent idade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos parti cipantes. 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

a aderentes ante riores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 

nQ 2957 /2011- P) . 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das ob rigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a amp la defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as sua s próprias contratações, 

informando as oco rrências ao órgão gerenciador. 

10.6. Após a autorizaçã o do órgão gerenciador, o órgão não parti cipante deverá efetivar a 

contratação solici ta da em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regist ro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifi cada mente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante . 

AVENIDA BURITI, NQ 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO : 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenad or da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art . 73, li , "a" e "b" , da Lei nQ 8.666/93, da segu inte forma : 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da co nformidade com 

o so licitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento est á sendo executado 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Adm inistração Municipal não el ide nem diminui a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad as com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários event ualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou de fe itos observados e 

enca minhando os apontamentos à autoridade competente para as provid ências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionad as com o acompanham ento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N9 002/2023 -

PERP, e a proposta da empresa JOSIMAR SALVO MANGUEIRA classificada em 12 lugar no 

certame supranumerado. 

14.2. Os casos om issos serão resolvid os de acordo com a Lei Federal 8. 666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subs idiariamente, ap licar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de tia.l:.fir~<A... como único competente para dirimir 

qua isquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem 

abaixo . 

instrument na presença das testemunha s 

g 

TESTEMUNHAS: 

Prefeito Municipal 

Dncu1nen to assin ado digitalmente 

b .J OSIMAR SALVO MANGUEIRA 
0,1ta: 18/ 08/ 2023 16:04:59-0300 
Verifique em h ttps:/ /vali c1a f.i t i.gov.br 

JOSIMAR SALVO MANGUEIRA 

Josimar Salvo Mangueira 

RG n2 13.874 .640-00 SSP/BA 

CPF 034.433.815-02 

Empresa Detentora da Ata 

Nome Completo : 

CPF n2 : i 6.i E) í}.. ~ • ()3.3 - i') 

(N m e ê ompleto : 

CPF n2 : O°JS • b 3 2. · t-=r 5 ~ 2'& 
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Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

VALIDAR 
Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

Validar Simples Completo 

~Documento com assinaturas válidas 

Assinado por: 

JOSIMAR SALVO MANGUEIRA 

CPF: "".433.815-·· 

Informações: 

Nome do arquivo:3._JOSIMAR_ -

_AT A_DE_REG ISTRO _ DE_PRECOS_ 002-20 23-

C _assinado.pdf 

Nº de série de certificado emitente: 

2066589330195558700 

Hash: 

ba2e559d4953e91e2d48452a49fee42d9df7ac5ce13c69 

0403c97b7fdbb831e7 

Data da assinatura: 18/08/2023 16:04:59 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 
Cadeia de certificação da assinatura válida 

Data da validação: 21/ 08/2023 10:04:10 BRT 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se 

responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

Visualizar relatório de conformidade 

ACESSO RÁPIDO 
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. . 
"'!.' "' 

Relatório de Conformidade l ~. 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 21/08/2023 10:04:10 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc? 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc3 

Fonte de verificação: Offline 

,,~ 
.~~:I 

Nome do arquivo: 3._JOSIMAR_-_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_002-2023-C_assinadc 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

ba2e559d4953e91e2d48452a49fee42d9df7ac5ce13c690403c97b7fdbb831e7 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

Assinante: CN=JOSIMAR SALVO MANGUEIRA 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 18/08/2023 16:04:59 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.433.815-** 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 18/04/2023 15:10:54 BRT 

Aprovado até: 17/04/2024 15:10:54 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Vai id 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Vai id 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE 'i A 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
~~~WR~~Q1~ . -.....,,,_ .... ~-· 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-D 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, Arival Marques Viana , portador da Cédula de Identidade nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa SÃO PEDRO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, portadora do CNPJ N9 . 

03.281.231/0001-09, estabelecida na TRAVESSA TANCREDO NEVES, n9. 118, CASA, CEP 47.120-

000, CENTRO, BURITIRAMA - BA, pelo seu representante infra-assinado, o senhor Pedro 

Marques Vian a, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n9 330.443 SSP/DF e CPF 

112.704.971-20, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institu i a modalidade pregão, 

Decreto Federal NQ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de 

fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcelad a, de materiais de cónstrução, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 

19 Arru ela PVC para Telha UNO . 150 disco metal R$ 0,31 R$ 46,50 

27 Buch a Para Eletroduto 1.1/4 UNO. 90 inca R$ 2,80 R$ 252,00 

31 Cabo Elétrico 3x2,5mm M 2500 megatron R$ 5,50 R$ 13.750,00 

33 Cabo El étrico De 16mm M 500 megatron R$ 10,60 R$ 5.300,00 

34 Cabo Elétrico P.P. 2xl,5mm M 2200 corfio R$ 2,48 R$ 5.456,00 

35 Cabo Elétrico P.P . 2x2,5mm M 2600 corfio R$ 4,00 R$ 10.400,00 

36 Cabo Elétrico P.P. 2x4,00mm M 2600 megatron R$ 4,98 R$ 12.948,00 

37 Cabo El étrico P.P . 3x2,5mm M 1400 megatron R$ 5,40 R$ 7. 560,00 

38 Cabo Torneado P/Cavadeira UNO. 100 monfort R$ 23,00 R$ 2.300,00 

39 Cabo Torneado P/Enxada UNO. 40 monfort R$ 22,00 R$ 880,00 

40 Cabo Torneado P/Picareta UNO. 40 tramontina R$ 17,00 R$ 680,00 

89 Fio Fl exível 1,50 MM 2 M 3000 corf io R$ 0,63 R$ 1.890,00 

91 Fio Flexível 2,50 MM 2 M 2500 co brecom R$ 0,90 R$ 2. 250,00 

94 Fio Flexível 6 MM 2 M 1500 megat ron R$ 2,58 R$ 3. 870,00 

96 Fio Paralelo 2 x 1,5 MM 2 M 2200 megatron R$ 1,39 R$ 3. 058,00 

101 Fio Rígido 6,00 MM 2 M 700 corfio R$ 3,81 R$ 2. 667,00 

102 Fio Toreido 2 x 1,50 MM 2 M 400 cobrecom R$ 2,76 R$ 1.104,00 

103 Fio Toreido 2 x 2,50 MM 2 M 300 cobrecom R$ 4,53 1~9,00 

AVE NIDA BURITI, N• 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP'47.120-000 ! 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 ' 

Ata de Registro de Preços n9 002/2023-D Página 1 de 1 

1 



62
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 • ANO III | N º 1720 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

106 

109 

110 

112 

130 

131 

132 

133 

139 

140 

142 

143 

144 

145 

155 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

177 

178 

185 

186 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.1 20-000 

Fita Teflon (Veda Rosca) 25m UNO. 250 veda 

Haste De Aterra menta 

Cobreada De 5/8 " X 2.40 M 
UNO. 50 oliva 

Interruptor 2 Teclas C/ Placa 4 

X 2. 
UNO. 110 ilumi 

Interruptor Conjugado UNO. 150 ilumi 

Junção PVC simples 

100x50mm 
UNO. 100 plastubos 

Junção PVC simples 50x50mm UNO. 90 tigre 

Junção PVC simp les 75x75mm UNO. 100 fortlev 

Kit Em PVC Para Banheiro 

(Saboneteira, Porta To~lhas, KIT 100 herc 

Porta Papel Higiênico) 

Lavatório Para Banheiro (Pia) 
UNO. 50 loga sa 

- Com coluna 

Luminária De Emergência 2 X 
UNO . 70 elgin 

8WP/6Horas 

Luva de Correr Marrom PVC 
plastubos 

Soldável 25mm 
UNO . 190 

Luva de Correr Marrom PVC 
plastubos 

Soldável 32mm 
UNO. 200 

Luva de Correr Marrom PVC 

Soldável 40mm 
UNO. 100 fortlev 

Luva de Co rrer Marrom PVC 

Soldável 50mm 
UNO . 100 krona 

Luva Elet roduto Rosca De 
krona 

1.1/4" 
UNO. 100 

Pia De M ármore Sintético 
fribrasol UNO. 15 

1 ,00 M 

Pia De Mármore Sintético 
fribrasol UNO. 19 

1 ,20 M 

Pia De Mármore Sintético De 

1,40 M 
UNO . 25 fribrasol 

Pia De Mármore Sintético De 

1,60 M 
UNO. 25 fribraso l 

Pia de Resin a 1,20 M UNO. 25 fribrasol 

Pia de Resina 1,40 M UNO. 25 fribrasol 

Pia de Resina 1,50 M UNO. 25 fribrasol 

Pia Inox 1,20 M UNO. 10 ghelplus 

Plug De 50 P/ Cano Soldável UNO. 70 plastubos 

Rabicho G Para Lavatório E 

Sanitário 
UNO. 100 krona 

Redução De 50 x 25 Soldável UNO. 90 krona 

Redução De 50 x 32 Soldável UNO. 90 krona 

R$ 10,28 

R$ 33,74 

R$ 6,49 

R$ 6,05 

R$ 16,19 

R$ 11,09 

R$ 21,92 

R$ 46,74 

R$ 88,00 

R$ 26,39 

R$ 13,33 

R$ 19,86 

R$ 30,81 

R$ 33,43 

R$ 3,00 

R$ 78,00 

R$ 143,00 

R$ 170,00 

R$ 179,00 

R$ 155,00 

R$ 175,00 

R$ 185,00 

R$ 230,00 

R$ 9,60 

R$ 12,80 

R$ 5,30 

R$ 5,30 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 
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R$ 2.570,00 

R$ 1.687,00 

R$ 713 ,90 

R$ 907,50 

R$ 1.619,00 

R$ 998,10 

R$ 2.192,00 

R$ 4.674,00 

R$ 4.400,00 

R$ 1.847,30 

R$ 2.532,70 

R$ 3.972,00 

R$ 3.081,00 

R$ 3.343,00 

R$ 300,00 

R$ 1.170,00 

R$ 2.717,00 

R$ 4.250,00 

R$ 4.475,00 

R$ 3.875,00 

R$ 4.375,00 

R$ 4.625,00 

R$ 2.300,00 

R$ 672,00 

R$ 1.280,00 

R$/f77~0 

ts 477,oÕ\ 

I 
~ 
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189 

191 

195 

196 

200 

201 

202 

203 

232 

238 

241 

242 

244 

249 

313 

350 

351 

352 

402 

404 

408 

410 

412 

413 

416 

436 

437 

447 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47 .1 20-000 

Registro De Metal De 20 Com 
UNO. 

Adaptadores 
70 premier 

Regist ro De PVC De 20mm UNO. 70 viqua 

Reservatório P/Agua Com 
fortlev UNO. 10 

Capa cidade P/ 10.000 Lt. 

Reservatório P/Água Com 
fortlev UNO. 15 

Capacidade P/ 2.000 Lt . 

Sifão PVC Copo De 1" UNO . 80 astra 

Sifão PVC Universa l 

Sanfonado 
UNO . 80 herc 

Spud Para Vaso Sanitário UNO. 60 a manco 

Tanqu e Mármore Sint. C/1 
frib rasol 

Cuba 
UNO. 20 

Tubo em PVC Esgoto de 
fortlev 

lOOmm . C/6 Mt. Classe A 
BR 120 

Tubo Em PVC Soldável De 

32mm . C/6 Mt. Classe A 
BR 120 krona 

Tubo Galvanizado 1.1/2 com 

3M 
BR 70 elecon 

Tubo Galvanizado 1.1/4 BR 70 el econ 

Tubo PVC Esgoto 150mm BR 80 pla stubos 

Válvu la P/Lavatório De Metal 
UNO . 70 loconi 

1" 

Ferro CA-50 De 5/16" Com 12 
BR. 800 gerdau 

Mts. 

Metalon 20x20 Chapa 20 C/6 
BR 140 

Mt. 
aço cea rense 

Metalon 30x20 Chapa 20 Com 
BR 150 

6mt 
aço cearense 

Metalon 50x30 Chapa 20 Com 
BR 130 

6mt 
aço cearense 

Agu arras 1 LT UNO. 70 eucatex 

Areia Lavada M 3 300 
rio são 

francisco 

Bloco Cerâmico 8 Furos M ed . 

9 X 19 X 19 Cm . 
MIL 90 nova york 

Brita 3/4 M3 250 dolomita 

Brita N° O M 3 80 dolomita 

Brita Nº 1 M 3 250 dolomita 

Cimento CP li C/ 50 Kg. se. 3600 zebu 

Piso PEI 3 Med. 45x45 Cm. Mi 450 formigres 

Piso PEI 4 Med . 45x45 Cm . M i 500 formigres 

Telh a Cerâmica MIL 80 água Branca 

PREFEITURA DE A 

~BWRBfP~ 
.;:o ··- -

R$ 47,90 R$ 3.353,00 

R$ 7,29 R$ 510,30 

R$ 
R$ 52 .630,00 

5.263,00 

R$ 
R$ 19.341,15 

1.289,41 

R$ 20,00 R$ 1.600,00 

R$ 7,00 R$ 560,00 

R$ 7,00 R$ 420,00 

R$ 112,78 R$ 2. 255,60 

R$ 40,00 R$ 4.800,00 

·-·-

R$ 51,89 R$ 6. 226,80 

R$ 125,77 R$ 8.803,90 

R$ 86,00 R$ 6. 020,00 

R$ 254,17 R$ 20 .333,60 

R$ 18,18 RS 1.272,60 

R$ 54,63 R$ 43. 704,00 

R$ 50,00 R$ 7.000,00 

R$ 66,10 R$ 9. 915,00 

R$ 116,25 R$ 15 .112,50 

R$ 18,65 R$ 1.305,50 

R$ 174,60 R$ 52.380,00 

R$ 842,00 R$ 75.780,00 

R$ 254,20 R$ 63 .550,00 

R$ 219,00 R$ 17 .520,00 

R$ 217,00 R$ 54.250,00 
-- -

R$ 47,65 R$ 171.540,00 

R$ 40,35 R$ 18.157,50 

R$ 35,85 R$ 17.925,00 

R$ 894,95 R$ 7_096\ 00 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO / BURITIRAMA- BA / CEP : 47 .120-000 
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lllJJU'J'JRAMA , • 

" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 

PREFEITURA DE~lt 
Buritirama - Bahia CEP. 47. 120-000 

!!BW~~~~ 

456 1 Tinta Látex Acrílica 3,6 Lt. UNO . 120 glasurit R$ 65,601 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços t erá a validade de 01 (um ) ano, co ntados a partir da 

data de assi natu ra. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 49 da Lei Fede ra l n9 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buri tirama não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por se u intermédio, os mate riai s re feridos na Cl áusula Primeira, podendo 

utilizar, para tan to, outros me ios, desde que permiti dos em lei, sem que, desse fato, sem que 

caiba recurso ou inden izaçã o de qualquer espécie à em presa detentora. 

2.3. Em cada aquis ição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláu sulas 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por ser de p leno conhecimento das pa rtes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento se rá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em con ta corre nte em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pe la mesma . 

3.2. Pa ra pagam ento, a em presa deverá apresentar no Setor de Protoco lo na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Finan ças, loca lizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fi scal e/ou fatura do (s) produto (s ) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Req uisitante . 

3.3. Além da nota fisca l e/ou fatura do (s) produto (s) en tregue (s), a (s) em presa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Cai xa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexist ênci a de déb itos inadimplidos pera nte a Justiça do Trabalho . 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convenc ionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento ) ao mês, até a data da efetivação do pagam ento e correção monetária p 

índice INPC, pro rata dia. 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a conta r da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido . 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de _imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 

(v inte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas nest e ed ital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste ed ital, será imediatamente 

notificada à (s) lic itante (s) vencedora (s) que fi cará (ão) obri gada (s) a substituir os materiais, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, podendo serem aplicad as também às sa nções previst as na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por es ta solicitada, necessária à 

perfeita execução do empenho; 

5.1.4. Efetu ar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor com petente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Det entora da Ata da aplicação de qualquer sanção . 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências 

que a seu critério exijam medidas corretivas . 

5.2. Da Detentora da Ata: 

AVENIDA BURITI, N2 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : N213.234.000/0001-06 
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KU IUTIRAMi\ , 

'\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como sa lário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhist as e previdenciárias lhe asseguram . 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntári a, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providênci as necessárias para o ressarcimento . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esc larecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. · 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até S (cinco) dias 

consecutivos . Após esse prazo, poderá, também, ser anulad a a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedora a pena prevista no Art. JQ, da Lei Federal nQ 10.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, 

aplicação de multa na razão de O,SO% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimplido, permitido até OS (cinco) dias consecutivos de atraso . Após esse prazo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art. JQ, da Lei Federal nQ 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até OS (cinco) dias 

consecutivos para a efet iva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art. JQ, da Lei Federal nQ 10.S20/2002, pelo prazo de até 05 (cin 

anos; 

AVENIDA BURITI, NQ 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : NQ 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA ~ 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE 1t 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
~8WRftSP~ - - -"'- . .__ 

6.2. Nos termos do art . 7º, da Lei n. º 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais , poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atendimento ao § 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29 .6.1995, ao Art. 3º, § 

1º, da Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-P ERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fica ressa lvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência, praticad os no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico financeiro da avença . 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a resc isão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

AVEN IDA BURITI, Nº 291 - CENTRO / BURITIRAMA- BA / CEP: 47.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47 .1 20-000 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publicação . 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigência s desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrênci a de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal n º 8.666/93 , alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regi strados deverá ser 

formulada com anteced ência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceita s as razões do pedido . 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ME IO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

Decreto nº 7 .892, de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2 021, de 10 de fevereiro de 2021. 

AVENIDA BU RITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

10.1.1. A manifestação do órgã o gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor benefic iário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornec imento não prejudique as ob rigações anteriormente assumidas co m o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisi ções ou contratações àdicionais a que se refere este ite m não poderão exceder, 

por órgão ou ent idade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos qua ntitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativa s enq uadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesã o caso o valor da contratação pretendida pelo ad erente, somado aos valores 

das contrata ções já previstas para o órgão gerenciador e part ic ipantes ou já destinadas 

a aderentes anterio res, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oiten ta mil reais) (Acórdão TCU 

nQ 2957 /2011- P}. 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das ob rigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o co ntraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas cont ratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgãO ge renciador. 

10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parti cipa nte deverá efetivar a 

co ntratação so licitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcion al e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

so licitada pe lo órgão não participante . 

AVENIDA BURITI, N9 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições . 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retifi cação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art . 73, li, "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecuti vos contados após o recebimento provisório . 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento est á sendo executado 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fisca lização da Administração Municipa l não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comi ssão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia , mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regular ização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito . 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE BURITIRAMA ~ 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE /t 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
~~BWR~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-

PERP, e a proposta da empresa SÃO PEDRO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA classificada 

em lº lugar no certame supranumerado . 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis . Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gera is de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca 

quaisquer ações oriundas desta Ata . 

E, por haverem ass im pactuad 

abaixo . 

o único competente para dirimir 

prese nça das testemunhas 

B ritirama/BA, 18 de agosto de 2023 . 

TESTEMUNHAS: 

g \Lb 

Prefeito Municipal 

Dotumento assinado digita lmente 

PEDRO MARQUES VIANA 
Data: 18/08/2023 15:38:57-0300 
Veri fique em https:iívalidar. iti. gov.br 

'SÃO PEDRO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Pedro Marques Viana 

RG nº 330.443 SSP/DF 

CPF 112.704.971-20 

Empresa Detentora da Ata 

Nome Completo : 
CPF nº: Õ 60.· (é) 0. ~- 0 3 .J- {5 

AV ENI DA BURITI, Nº 291 ·- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47 .120-000 
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Validar Simples Completo 

~Documento com assinaturas válidas 

Assinado por: 

PEDRO MARQUES VIANA 

CPF: "' .704.971-" 

·-~- -· ---- _: - --

VALIDAR 

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 
u _dss1ndoo.po 1 

Nº de série de certificado emitente: 

5450050540250111000 
Hash: 

370725c290f6b60ffab3a72295376b00e845f1533ca4c4 
Oee6f324c77d245691 
Data da assinatura: 18/08/ 2023 15:38:57 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 

Cadeia de certificação da assinatura válida 

Data da validação: 21/08/ 2023 10:07:23 BRT 

goi\l.br t:onforme 
• Lei 14 063/20 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se 

responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

Visualizar relatório de conformidade 

ACESSO RÁPIDO - -

Validar Sobre Dúvidas Informações 
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-
:;.~j 

·~ . 
Relatório de Conformidade ~~· .·· 

,'( \ 
~.. ... 
À . ~ -

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 21 /08/2023 10:07:23 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade) : 2.1 1 rc7 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc3 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arqu ivo: 4._SAO_PEDRO_-_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_002-2023-D_assi1 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

370725c290f6b60ffab3a72295376b00e845f1533ca4c40ee6f324c77d245691 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

Assinante: CN=PEDRO MARQUES VIANA 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

E"strutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 18/08/2023 15:38:57 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: *** .704.971-** 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 03/07/2023 10:58:35 BRT 

Aprovado até: 02/07/2024 10:58:35 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1 , OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/2020 17:03:4 7 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude:Valid 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude:Valid 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-E 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS, portadora do CNPJ Nº. 40.935.984/0001-17, 

estabelecida na RUA VENÂNCIO PEREIRA, nº. 105, CEP 47 .120-000, CENTRO, BURITIRAMA- BA, 

pelo sua representante infra-assinado, a senhora Jucineia Ramos de Oliveira Reis, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade nº 13.301.859-86 SSP/BA e CPF 014.654.115-42, 

doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal Nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcelada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 

2 Adap tador De PVC 20mm UND. 150 fortlev R$ 0,70 R$ 105,00 

11 Adesivo PVC 850 gr UND. 120 amaro R$ 31,85 R$ 3.822,00 

Arruela Para Eletroduto 
R$ 2,44 R$ 414,80 17 

1.1/4 
UND. 170 inca 

Assento Simples Para 
fortlev R$ 38,90 R$ 5.835,00 21 

Sanitário 
UND. 150 

32 Cabo Elétrico 3x4mm M 2500 cobrecom R$ 7,72 R$ 19.300,00 

41 
Caixa De Descarga Sanitária 

UND. 70 gramplus R$ 37,00 R$ 2.590,00 
Plástica 

49 
Capre De PVC 25mm 

UND. 
Soldável 

200 coro na R$ 1,01 R$ 202,00 

--

54 
Capre De PVC 50mm 

UND. 
Soldável 

100 a manco R$ 6,05 R$ 605,00 

Curva De PVC Esgoto De 
fortlev R$ 20,70 R$ 2.070,00 68 UND. 100 

lOOmm 

Curva De PVC Esgoto De 
R$ 23,00 R$ 3.910,00 71 UND. 170 fortlev 

75mm 

88 Extensão tripolar de 10 M . UND. 35 tripo lar R$ 29,00 R$ 1.015,00 

107 Flange PVC 50mm UND. 80 fortlev R$ 22,80 R$ 1.824,00 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 ( _ 
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115 

129 

134 

141 

150 

194 

215 

233 

234 

258 

259 

261 

280 

281 

283 

303 

304 

306 

354 

373 

423 

427 

442 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.1 20-000 

Joelho Em PVC LR 

25x90º 

De 
UNO. 120 fortlev R$ 3,05 

Junção PVC simples 
100 fortlev R$ 20,85 UNO. 

lOOxlOOmm 

Kit Inox Para Banheiro 

(Saboneteira, Porta 
real metais R$ 75,90 KIT 60 

Toalhas, Porta Papel 

Higiênico) . 

Luva de Correr Marrom PVC 

Soldável 20mm 
UNO. 150 fortlev R$10,66 

Luva De PVC Mista (LR) 

2Smm 
UNO. 150 fortlev R$ 2,50 

Reservatório P /Agua Com 
UNO. 40 fortlev 

R$ 

Capacidade P/ 1.000 Lt. 502,00 

Tomada Tripla 

4x2 

Com Placa 
UNO. 150 ilumi R$ 19,40 

Tubo Em PVC Esgoto De 
fortlev R$ 24,70 

40mm . C/6mt. Classe A 
BR 120 

Tubo Em PVC Esgoto De 
fortlev R$ 30,30 

SOmm. C/6mt. Classe A 
BR 80 

Arame Farpado Com SOO 
RL. 60 ra deio 

R$ 

Mt. 411,9 2 

Arame Galvanizado N°lO KG 50 morlan R$ 25,85 

Arame Galvanizado N°l6 KG 40 morlan R$ 31,46 

Câmara De Ar Para Carrinho 

De Mão 
UNO. 170 ajax R$ 13,20 

Cantoneira De Ferro De 1 "X 

1 /8" Com 6 Mt. 
BR. 80 bestfe R$ 70,50 

Carrinho De Mão Reforçado 
UNO. 50 tramontina 

R$ 

Com Pneu Com Câmara 404,00 

Eletrodo OK 46 De 2,50 MM 
KG 150 eletrodo ok R$ 21,98 

(Ou Similar) . 

Eletrodo OK 46 Serralheiro 

3,2Smm (ou similar) 
KG 150 eletrodo ok R$ 20,89 

Enxadão Com Cabo UNO. 40 tramontina 
R$ 

101,00 

Pá De Bico Ajuntadeira Com 
UNO. 70 R$ 42,90 

Cabo Longo 
max 

Prego C/Cabeça 22x48 KG 100 gerdau R$ 19,89 

Forro Em PVC Normatizado Mi 
C/20 CM De Largura 

850 fortlev R$ 30,90 

Massa Corrida PVA 18 Lt . UNO. 110 lux R$ 29,90 

Roda Forro Em PVC 
R$ 41,53 

Moldurado C/ 6 Mts. 
BR 400 PLASFLEX 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 

R$ 366,00 

R$ 2.085,00 

R$ 4.554,00 

R$ 1.599,00 

R$ 375,00 

R$ 20.080,00 

R$ 2.910,00 

R$ 2.964,00 

R$ 2.424,00 

R$ 24.715,20 

R$ 1.292,50 

R$ 1.258,40 

R$ 2.244,00 

R$ 5. 640,00 

R$ 20.200,00 

R$ 3.297,00 

R$ 3.133,50 

R$ 4.040,00 

R$ 3.003,00 

R$ 1.989,00 

R$ 26.265,00 

R$ 3.289,00 

R$16.612, f 

I 
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445 

449 

461 

493 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE ' ;. A 

_ 8.!!BWBH~ 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Rolo De Espuma Para 
UNO. 80 condor R$ 25,90 R$ 2.072,00 Textura Com Cabo 

Thinner 1 L UNO. 150 anjo R$ 20,78 R$ 3.117,00 

Verniz Incolor 3,6 Lt. UNO. 60 iquine R$ 99,98 R$ 5.998,80 
Porta Metálica Popular De 

UNO. 10 provisão 
R$ 

R$ 2.480,00 
0,70x2,10 Mt. 248,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 

data de assinatura . 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios; desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos : 

3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo 

índice INPC, pro rata dia . 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade sol icitada pelo Mun icípio, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) an o. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s) . No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entend e - se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelec ido neste edital, será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obriga da (s) a substituir os materia is, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na clá usula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 

5. 1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avença do, após a entrega da Nota Fisca l 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da apl icação de qualquer sanção . 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrência 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 
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5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão inclwídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de eritrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edi ta l, 

aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimplido, permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse pra zo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou .imputada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art . 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos para a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até OS (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 7º, da Lei n. º 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa ; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atendimento ao§ 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3º, § 

1º, da Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é ved ado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023 -PERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico financeiro da avença. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
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8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a dete nt ora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de regist ro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qua lquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decid ido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

8.1.5. os preços registrados se ap resentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acat ar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. po r razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Adm inistração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de adm in istração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publ icação no Diário Ofi cia l 

do M unicípio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a pa rtir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, med ia nte solicitação por escrito, comprovar estar impossibili t ada 

de cum prir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a oco rrê ncia de qualquer das hipóteses previstas no Art . 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pe la Lei Federal nº 8.883/94. 

8.3.1. A solicit ação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formu lada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

pena lidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgã os e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº 

1 

2 

3 

4 

5 

Órgãos Participantes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECR ETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIM ENTO 

RURAL 
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6 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não t enha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

co ndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fo rnecimento não prejud ique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e regist rados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes . 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da con t ratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (o itenta mil reais) (Acórdão TCU 

nº 2957 /2011- P) . 

10.5. Ao órgão não part icipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regist ro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorroga çã o 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou pa rcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art . 73, li, "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; · 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executad o 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminu i a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especifica_ção. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à a'ut'oridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES: 

AVENIDA BURITI, Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão fe itas sempre por escrito . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023 -

PERP, e a proposta da empresa JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS classificada em 1º lugar no 

certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidiaria mente, apl icar-se-ão os princíp ios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem 

abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

, assinam, este instrumento 

g v.b 

Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

JUCINEIA RAMOS DE OLIVE IRA REIS 
Data: 21/ 08/ 2023 12:30:09·0300 
Verifique em https://validar.1t1.gov.br 

JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS 

Jucineia Ramos de Oliveira Reis 

RG nº 13.301.859-86 SSP/BA 

CPF 014.654.115-42 

Empresa Detentora da Ata 

competente para dirimir 

esença das testemunhas 

AVENIDA BURITI, Ne 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.)20-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Ne 13.234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços nº 002/2023-E Página 10 de 10 
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Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

VALIDAR 
Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

Validar Simple s Completo 

~Documento com assinaturas válidas 

Assinado por: 

r:.I JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS 

CPF: ' .. . 654.115-•• 

Informações: 

Nome do arquivo:5._JUCINEIA_ -

AT A_DE_REGISTRO _DE_PRECOS_ 002-2023-

E_assinado.pdf 

Nº de série de certificado emitente: 

9322899884982727375 

Hash: 

6f0a5cf54632bca8439fla415baa4da2b062af38080447 

cc820037e04d914723 

Data da assinatura: 21/08/2023 12:30:09 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 

Cadeia de certificação da assinatura válida 

Data da validação: 21/08/2023 13:18:58 BRT 

'.1 1 . 1 
<\V /\N \, 1\DA 

gO\f.br Co11torn1e 
' Lei 14 063/ 20 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se 

responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

Visualizar relatório de conformidade 

- ACESSO RÁPIDO 
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~· 

Relatório de Conformidade .' ·. 
' ~ . ' ·~ . 

" 
( ,,...,. 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Va lidação: 21/08/2023 13:18:58 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc7 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc3 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: 5._JUCINEIA_-_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_002-2023-E_assinad< 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

6f0a5cf54632bca8439f1a415baa4da2b062af38080447 cc820037 e04d914 723 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

Assinante: CN=JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 21/08/2023 12:30:09 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.654.115-** 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 05/01 /2023 10:27: 18 BRT 

Aprovado até: 05/01 /2024 10:27: 18 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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1 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:q0:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 
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v: :- _":._ __ -:,-\/ PREFEITURA MU NICIPAL DE BURITIRAMA 
'{' ll UR!'l'I RAMA ,~ 

CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Aven ida Buriti , 291 - Centro 

P'' .. 
~· 

..--~--

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-F 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n!! 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti , 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representa do 

por seu Prefeito, Ari val Marques Viana, portador da Cédu la de Identidade n!! 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o n!! 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa G.P. DE SOUZA M ATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, portadora do CNPJ NQ. 

21.504.963/0001-00, estabelecida na AVENIDA BURITI, n!!. 95, CEP 47.120-000, CENTRO, 

BURITIRAMA - BA, pe lo seu representante infra-assinado, senhor Gerson Pereira de Sou za, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n!! 05 .006.186-07 SSP/BA e CP F 

131.371.978-13, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Le i Federal 

nº 8. 666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, 

Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de Jan eiro de 2013 e Decreto Municipal N!! 025/2021, de 10 de 

fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, cons iderando o resultado do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, obedecid as as disposições da Lei Federal n!! 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as cond ições seguintes: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

fo rma parcelada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 
- --

16 Arruela Para Eletroduto 1" UND. 170 INCA R$ 1,43 R$ 243, 10 
---

Arruela Para Eletroduto 
18 

3/4 
UNO . 150 INCA R$ 1,14 R$ 171,00 

Bocal De Louça P/ 
R$ 3,89 R$ 1.556,00 22 

Lâmpadas E27 
UNO . 400 LORENZETTI 

--

23 
Bocal De PVC P/ Lâmpada s 

E27 
UNO . 300 LORENZETTI R$ 2,90 R$ 870,00 

-

24 
Boia p/ ca ixa D'água 1/2 e 

UNO. 70 AM ANCO R$ 10,80 R$ 756, 00 
3/4 

·--
25 Boia p/ caixa D'água 3/4 UNO. 80 AMANCO R$ 12,40 R$ 992, 00 

29 Cabo El ét r ico lOmm M 1000 COBRECON R$ 7,34 R$ 7.340,00 
-

30 Cabo Elétrico 2,5mm M 2000 COBRECON R$ 1,60 R$ 3.200.00 
- -

57 Chuveiro Elétrico 220V UNO. 100 LOREN ZETTI R$ 49,90 R$ 4.990,00 
-

58 
Cola 0,5 Kg Cascorez Ou 

UND. 400 Henkel R$ 11,60 R$ 4.640,00 
Similar 

59 
Cola 01 Kg Cascorez Ou 

Henkel R$ 29,00 R$ 13.050,00 
Similar 

UNO. 450 

60 Cola Araldite 16 Gr. UND. 130 orbi R$ 24,80 R$ 3. 2~ 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 .... 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13 .234.000/0001-06 

Ata de Registro de Preços n!! 002/2023-F Página 1 de 2 
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61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

77 

92 

93 

98 

99 

100 

104 

105 

108 

111 . 

113 

114 

137 

138 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Cola Branca Extra 1 Kg 

Cascorez Ou Similar 
UND. 125 Henkel 

Cola Silicone Incolor 280 
UND. 110 TEK BOND 

Gr. 

Coluna Cerâmica Para 

Lavatório Tamanho lM 
UND. 70 LOGASA 

Conduite Corrugado De 

20mm . C/100 Mt. 
RL. 150 AMANCO 

Conduite Corrugado De 25 
RL. 150 AMANCO 

MM. C/100 Mt. 

Conector Para Haste De 
UND. 120 DIV 

Terra 5/8 

Conjunto Sanitário 

PREFEITURA DE ~A 
~ªJ!BWRe~ 

R$ 31,00 R$ 3.875,00 

R$ 25,00 R$ 2.750,00 

R$ 99,90 R$ 6.993,00 

R$ 85,90 R$ 12.885,00 

R$ 75,00 R$ 11.250,00 

R$ 7,80 R$ 936,00 

Completo (Pia, Vaso 
CJ . 100 LOGASA R$ 569,00 R$ 56 .900,00 

Sanitário, Coluna Para Pia, 

Spud) . 

Curva Eletroduto 1 

1/4"x90º 
UND. 100 AMANCO R$ 3,39 R$ 339,00 

Fio Flexível 35 MM 2 M 800 COBRECON R$ 18,99 R$ 15.192,00 

Fio Flexível 4,00 MM 2 M 1200 COBRECON R$ 1,45 R$ 1.740,00 

Fio Rígido 1,50 MM 2 M 1000 SIL R$ 1,10 R$ 1.100,00 

Fio Rígido 2,50 MM 2 M 1200 SIL R$ 2,00 R$ 2.400,00 

Fio Rígido 4,00 MM 2 M 1200 SIL R$ 4,48 R$ 5.376,00 

Fita Isolante Comum 20m UND. 300 3M R$ 3,70 R$ 1.110,00 

Fita Isolante De Alta Fusão 
R$ 10,20 R$ 3.060,00 UND. 300 3M 

- 5 metros 

Gabinete Com 3 Gavetas E 
R$ 

Pia De 1,50 Mt. Para UND. 12 JRORATO R$ 13.560,00 

Cozinha 
1.130,00 

Interruptor 3 Teclas C/ 
R$ 8,70 R$ 870,00 

Placa 4 x 2. 
UND. 100 ILUMI 

Interruptor Simples C/ 
UND. 300 ILUMI R$ 4,10 R$ 1.230,00 

Placa 4 x 2. 

Joelho Em PVC LR De 
R$ 2,00 R$ 200,00 

20x90º 
UND. 100 A MANCO 

Lâmpada Led 20 W 4U E27 

Bivolt; Cor: Branco Frio 

6000 K, Fluxo Luminoso: UND. 900 G-LIGHT R$ 7,80 R$ 7.020,00 

1800 LM, Vida Útil 50.000 

Horas 

Lâmpada Led 9 W E27 R$r Bivolt, Formato: Globo, 
950 R$ 3,60 UND . G-LIGHT 

Temperatura Fria; Vida 

Útil 30.000 Horas 

AVENIDA BURITI, N2 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1CEP :47.120-000 ~ 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : N213.234.000/0001-06 
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179 

187 

199 
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212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Aven ida Buriti, 291 - Centro 
Buri tirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Plug De 40 P/ Cano 
R$ 5,25 

Soldável 
UNO. 70 KRONA 

Ralo Para Banheiro 40mm UNO. 100 KRONA R$ 10,26 

Redução de 50 x 40 Esgoto UNO. 100 KRONA R$ 4,25 

Reservatório P / Agua Com 
UNO. 20 FORTLEV R$ 175,90 

Capacidade P/ 500 Lt. 

Tanque Mármore Sint. C/2 
UNO. 20 JRO RATO R$ 187,00 

Cubas 

Tomada C/ 03 Furos Com 
UN O. 

Placa 4 x 2 
400 ILU MI R$ 11,70 

Tomada Dupla Com Placa 

4x2 
UN O. 250 ILUMI R$ 11,80 

Válvula Hidra Cromada C/ 

Tubo Deca Ou Simi lar 
UN O. 40 Hydra R$ 262,00 

Alavanca De Aço De 1" X 
UNO. 50 NP R$ 160,00 

1,50 Mt. 

Alavanca De Aço De 1" X 
UN O. 20 NP R$ 157,00 

1,80 Mt. 

Alicate De Corte 160mm UN O. 30 TRAMONTINA R$ 44,15 

Alicate de pressão curvo UNO. 25 TRAMONTI NA R$ 43,30 

Arame Zincado macio 
R$ 

BWG 12 (2,77mm de RL. 25 GERDAU 
1.450,00 

espessura), ro lo de 50kg 

Barra de apo io aço inox 60 
UNO. 100 GLO BO R$ 96,85 

cm 

Chapa Preta Nº 16 Med. 
R$ 360,00 UN O. 150 BELGO 

2,00 x 1,00 Mt. 

Desempenadeira aço 
UN O. 60 MOMFO RT R$ 19,00 

dentada 14x27cm 

Enxada Larga 2,5 Libras 
R$ 34,00 

Com Cabo 
UN O. 120 BELOTA 

Espátula de 08 Cm UNO. 50 PAC ETA R$9,79 

Ferro CA-50 De 1/4 Com 

12 Mts. 
BR . 460 ARCELORM ITI AL R$ 32,90 

Ferro CA-50 De 3/8" Com 

12 Mts. 
BR. 600 ARCE LORMITIAL R$ 73,20 

Ferro CA-60 De 4.2 MM 
R$ 19,20 BR. 800 ARCELORM ITI AL 

Com 12 Mts. 

Ferro Redondo CA-24 De 1 

/2" Com 3 Mt. 
BR. 190 ARCELORM ITI AL R$ 68,00 

Ócu los De Segurança UN O. 400 KALI PSO R$ 9,00 

Prego 15x15 C/Cabeça KG 150 BELGO R$ 22,40 

Prego 17x21 C/Cabeça KG 150 BE LGO R$ 21,00 

Prego 17x27 C/Cabeça KG 150 BE LGO R$ 21,00 

AVENIDA BURITI, N2 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA i CEP : 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 96 24- CN PJ: N2 13.234.000/0001-06 

R$ 367,50 

R$ 1.026,00 

R$ 425,00 

R$ 3. 518,00 

R$ 3.740,00 

R$ 4. 680,00 

R$ 2.950,00 

R$ 10.480,00 

R$ 8.000,00 

R$ 3. 140,00 

R$ 1.324,50 

R$ 1.082,50 

R$ 36.250,00 

R$ 9.685,00 

R$ 54.000,00 

R$ 1.140,00 

R$ 4.080,00 

R$ 489,50 

R$ 15.134,00 

R$ 43.920,00 

R$ 15 .360,00 

R$ 12 .920,00 

R$ 3. 600,00 

R$ 3. 360,00 

R$ 3.150,00 

R$ 3. 150,_QQ 

-
Ata de Registro de Preços nQ 002/2023 -F Página 3 de 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 

PREFEITURA DE~le 
~~BWBe~~ 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Respirador KSN Contra 
UNO. 1300 TRAMONTINA R$ 3,45 R$ 4.485,00 

Poeira 

Roda Para Carrinho De 
UNO. 50 TRAM ONTI NA R$ 45,80 R$ 2.290,00 

M ão 

Talhadeira de Aço 
UNO. 50 SÃO RUMÃO R$ 21,05 R$ 1.052,50 

Tamanho 10 

Trena OS M . UNO. 12 STARRET R$ 10,90 R$130,80 

Argamassa AC - 2 C/ 20 Kg 

- USO EXTERN O 
se. 650 MARY R$ 30,10 R$ 19.565,00 

Bloco De lsopor Para Lage 

Med. 0, 7x33cm Por lm 
UN O. 100 EPS R$ 12,20 R$ 1.220,00 

Cal virgem para reboco se. 250 VOLTORANTIM R$ 19,00 R$ 4.750,00 
com 20kg 

Fixador 150 ML P/Tinta Em 
UNO. 450 GLOBO R$ 2,02 R$ 909,00 

Pó. 

Neut ra l 

impermeabi lizante C/ 18 UNO. 50 VEDACIT R$ 408,00 R$ 20.400,00 

Lt. (ou simi lar) 

Neutra l 

impermeabilizante C/ 3,6 UNO. 45 VEDACIT R$ 141,50 R$ 6.367,50 

Lt. (ou simila r) 

Reju nte Flexível P/ 
R$ 7,70 R$ 3.080,00 

Cerâmica 
KG 400 ARGAM AY 

Tinta De Piso 3,6 GL Cores 
LT 50 DACAR R$ 80,50 R$ 4.025,00 

Variadas 

Tinta Látex Comum Com 
R$ 56,90 R$ 5.690,00 UNO. 100 GLASU 

3,6 Lt. 

Vedacit 

im permeabiliza nte Com UNO. 130 VEDACIT R$ 57,80 R$ 7.514,00 

3,6 Lt. (ou Sim ilar) . 

Compensado Medindo 
R$ 226,80 R$ 34 .020,00 

2,20xl ,60x10mm 
UNO. 150 BEIJA FLOR 

Fechadura Externa Com 
R$ 45,90 R$ 4.590,00 

Cil indro 
UNO. 100 SOPRANO 

Janela M etál ica Extra 

Reforça da De l ,20xl,OO 
UN O. 40 CRV R$ 388,00 R$ 15.520,00 

Port a M et álica Extra M ed. 

0,60x2,10 M t. 
UN O. 15 CRV R$ 298,90 R$ 4.483,50 

Porta M etá lica Ext ra 

Refo rçada Med . 0,80x2,10 UN O. 25 CRV R$ 435,00 R$ 10.875,00 

M t. 

Tábuas De Pinos Med. 

2,50x23,0 Cm. 3 metros de PÇ 250 RIBEIRO R$ 50,00 R$12 .Sr 
cumpr. 

I 
AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1CEP:47 .120-000 

-< 
(77) 9 9982 - 9624- CN PJ: Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Tábuas De Pinos Med . 

2,50x30,0 Cm. 3 metros de PÇ 260 RIBEIRO 

cumpr. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

PREFEITURA DE~le 
--~BW.~e.~~ 

R$ 58,00 R$ 15.080,00 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 

data de assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, poden do 

uti lizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 

cai ba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusu las 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-PERP, que 

precedeu a integ ra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por se r de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

qua ntidades so licitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedo ra, na instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

M unicipal de Pl anejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fa tura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empen ho, 

devendo se r emitida em nome da Req uisitante . 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atual iza dos (durante a validade do registro) os segu intes 

documentos: 

3.3.1. Prova de reg ularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho . 

3.4. Nos paga mentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (ci n 

décimos por cento} ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária elo 

ín dice INPC, pro rata dia. 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

PREFEITURA DE~A 
!}BWRft{Ut 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo M unicípio, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s) . No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entend e - se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabeleci do neste edital , será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) ob rigada (s) a substituir os materiais, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que co rrerão por su a conta e risco ta is 

substituições, podendo serem aplicadas também às san ções previstas na cl áusula sexta . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o ca so; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada , necessária à 

perfeita execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47 .120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
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5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

f iscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsab ilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda . 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acui da de. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contrata çã o 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntár ia, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente . 

5.2.6. No valor registrado estão inclu ídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como qua isquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecutivos . Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedora a pena prevista no Art . 72, da Lei Federal n2 10.520/2002, pelo prazo de 

até OS (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edi ta l, 

apli cação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o va lor inadimplido, permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art . 72, da Lei Federal n2 10.520/2002, pelo prazo de até OS (cinco) anos; 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47.120-000 
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6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos para a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, também, ser anulada a nota de em penho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art . 72, da Lei Federal n2 10.520/2002, pelo prazo de até OS (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 72, da Lei n. 2 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, pod erá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Púb lica e t er ca ncelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal ; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato . 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úte is para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das si tuações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2. 1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atendimento ao § 12, do Art. 28, da Lei Federal n2 9.069, de 29 .6.1995, ao Art. 32, § 

12, da Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edita l de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N2 002/2023 -PERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibi lidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico financeiro da avença. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47 .120-000 
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8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

adm inistração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de regist ro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

reg istro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposi ções 

lega is; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6 . po r razões de interesse púb lico devidamente demonst rado e justificado pela 

Admi nistração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço regi strado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, j untando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de registro de Preços . No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacess ível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi ci al 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrad o 

a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com provar estar impossibili t ada 

de cu mpri r as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

com provada a ocorrê ncia de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI , da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pel a Lei Federal nº 8.883/94 . 

8.3.1. A sol icitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formu lada com antecedência de 30 (t r in ta) dias, facultada à Administração a aplicação ela s 

penalidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido . 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE {S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº 

1 

2 

3 

4 

5 

Órgãos Participantes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

AVENIDA BURITI, NQ 291- CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP : 47 .120-000 
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[_~-6~__ll_s_EC_R_E_T_A_Rl_A_M_U_N_l_C_IP_A_L_D_E _C_U_LT_U_R_A_,E_S_P_O_RT_E_E_L_A_Z_ER~~~~~~~~~ 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nQ 8.666, de 1993 e no 

Decreto nQ 7.892, de 2013 e Decreto Municipal NQ 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fo rnecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes . 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem . 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 

nQ 2957 /2011- P). 

10.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataç - s, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regist ro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçã o 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições . 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou pa rcial 

se rão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art. 73, li, "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem dimin ui a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi dos, 

determinando o que for necessár.io à regularização das falhas ou defeitos observad os e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO f BURITIRAMA- BA f CEP: 47 .120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

13.1. As comunicações entre as partes, rel acionadas com o acompanh amento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Pr~ços NQ 002/2023-

PERP, e a proposta da empresa G.P. DE SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO classificada em 

lQ lugar no certame supranumerado . 

14. 2. Os casos omissos se rão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidia riamente, aplicar-se-ão os pri ncípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

E, por haverem assim 

abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

g 

e Ba rra - BA, co o único competente para dirimir 

Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

b GERSON PEREIRA DE SOUZA 
Data: 18/08/ 2023 21 :03:48·0300 
Veri fique em hnps://validar.u1.gov.b1 

na presença das testemunhas 

G.P. DE SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

Gerson Pereira de Souza 

RG nQ 05 .006 .186-07 SSP/BA 

CPF 131.371.978-13 

Empresa Detentora da Ata 

Nome Completo : 

CPF nQ : 'f>6!) · 6~- 03.J · ~') 

· me Completo: 

CPF nQ : 0~7 • b 3 2_. ~ -=t e:;- - '.5 g 

AVENIDA BURITI, Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP:47.120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234 .000/0001-06 

Ata de Registro de Preços nQ 002/2023-F Página 12 de 12 
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Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

VALIDAR 
Serviço de validação de assinaturas eletrônicas 

Validar Simples Completo 

.,./Documento com assinaturas válidas 

Assinado por: 

GERSON PEREIRA DE SOUZA 

CPF: "".371.978- .. 

Informações: 

Nome do arquivo:6._GERSON_ -

_AT A_DE_REG ISTRO _ DE_PRECOS_ 002-2023-

F _assinado.pdf 

Nº de série de certificado emitente: 
5457420395012052000 

Hash: 

46d3dl4098f804387c3feed829d8334f2c7aa4c97e2ae6 

08d8fe45d00397 40e8 

Data da assinatura: 18/08/2023 21:03:48 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 
Cadeia de certificação da assinatura válida 

Data da validação: 21/ 08/2023 10:09:56 BRT 

'.1 1' . 1 
AVLINÇADA 

gO\tbr Cc> itorme 
Lei 14 063/ 20 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s). o ITI não se 

responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas 

c-~~~~~~~~~~~~~~V-is_u_a_liz_a_r_re_~~to_· r_io_d_e~c-on_f_o_rm~id_a_d_e~~~~~~~~~~~~~--) 

ACESSO RÁPIDO 

• .. 
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~ 

Relatório de Conformidade · 
' 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 21 /08/2023 10:09:56 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.11 rc7 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.1 rc3 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: 6._GERSON_-_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_002-2023-F _assinado 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

46d3d14098f804387c3feed829d8334~c7aa4c97e2ae608d8fe45d0039740e8 

Tipo do arqu ivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

Assinante: CN=GERSON PEREIRA DE SOUZA 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data assinatura: 18/08/2023 21 :03:48 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined 

CPF: ***.371.978-** 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 04/07/2023 14:33:50 BRT 

Aprovado até: 03/07/2024 14:33:50 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1 , OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v l, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 16/06/202017:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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Expirado (LCR):Não 

Buscado: Offline 

ssinatura: true 

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI , O=Gov-Br, C=BR 

Data de Emissão: 10/06/2020 12:45:29 BRT 

i provado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

Expirado (LCR):Não 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude: Valid 

ome do atributo: ldContentType 

Corretude:Valid 

Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 


